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EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATTVO No 45l2025

TIPO

iIODO DE DISPUIA Aberto

BÁSE LEGAL

Este procedlmento licltatório obedece.á integralmente à Lei no
14.133, de 1o de abrll de 2021 [Lei de Ucltâçõês e Contrêtos
Administràtivosl e Decreto Federâi 

^o 
1L,462, de 31 de .narço de

2023 de Preçosl, e ainda, gela Lêi Complemêntar no
áusulas e condições constàntes destecomo as cl

A presente Licitação tem por objêto o Sistema de Rêgistro de
Prêços para futura e eventual contratação dê êmpresâ
êspêciâlizada na locaçáo dê trio(s) elétrlco(s) dêstinado(s)
a êvêntos culturais ê atividades corrêlatas, incluindo
sêrvlços e supoÉe opêrâcional, vlsãndo âtender às
nêcessidadês do Município de Larânieirâs/SE, conformê
espêcificaçôês, quântidades e condiçõês estãbelecidas no
Anexo I - Termo dê Referência destê Editâl

DE TEt,{PO:
será do o horárlo
FORTaALIZAçÃO DE COIISULTAS Ê EDÍÍAL
Prefeitura Municlpal de L.ranjeiras
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A PREFEITURA TIUNICIPAL DE LARÂNJEIRAS, do município de Lâ.ânjeiras, Estado
dê Sêrgipe, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNpl/iyF sob o no
13.120.613/0001-04. com sede à Rua Coração de lesus, nô 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estêdo de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado peta portaria eÍr anexo,
torna público que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRôNICO,
TIPO }IENOR PREçO POR LOTE, PARÂ REGISTRO DE PREçOS. Estê procedimento
administrativo obedecerá ôos preceitos de direito públlco e em especial âs disposições da
Le no 14.133, de 10 dê abril de 2021 [Le] de Licitações e Contratos Adminstratvosl e
Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023 [Registro de Prêços], e ainda, pe a Lel
Comp ementar no 123/2006, e seá regido pêlas condições estêbe ecidas no presente Editâl
e nos seus anexos, os quais foram examinêdos pela Consultoriâ Jurídica, conforme pARECER
contldo nos autos deste Processo Administrativo, observando o seguinte:

1.0 DO OAIEÍO!

1,1. Sistema dê Registro de Preços para futura e eveítuâl contratação de
empresa espêcializada na locâçáo de trio(s) êlétrico(s) dêstinado(s) a eventos
culturâis e atividadês co.rêlâtas, incluindo sêrviços ê supoÉe operacional, vi5ando
âtender às necessidadês do Muniaípio de Larânjeirâs/SE, conforme êspêcificações,
quantidades e condiçõês êstabelecidas no Anexo I - Termo de Refêrênciã deste
Edital.

20 rro ó*& ffircÍ-*§,tói*Ê.ecr?tl§3$.. t§
2.1. As rêgras referentês êo órgão gerenciador são as quê constam da minutê de Ata de
Registro de Preços.

a) DO óRGÃO GERENCIADOR: Será a Prêfeitura l\4unictpal de Larajetras/SE (Secrêtaria
14unicipal de Culturô). CNPJ no 13.120.613/0001-04.

b) Do óRGÃo paRTIcIpANTE(s): Não há participantê.

3.O. CREDET{CtA}tÊNÍO:

EDTTAL:t -r', pREcÃo ELETRôaarêô sRp x&r&28 .:.,,-"-

3.1 P_ara participar do pregão eletrónico, o licitante deverá êstar credenciado no sistema
'PREGAO ELETRONICO" atrôvés do site httos://www.ticitanet.com.br;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, para acesso ao sistema elêtrônico;

3.3 O credenciamênto junto ôo provedor do sistema implicâ na responsabilidêde legal do
licitante ou de seu representânte legôl e a presunção de sua capacidôde técnica para
realização das transações inêrentes ao Pregão ôê forma eletrônicê;

3.4 Aplicam-se nêsse êdital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lêi Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O lic,tânte devê assinalar em campo próprio do sistemê a Declaração de lvlE/Epp e quê
terá dlreito a usufruir do tratamênto fâvorecido previsto na Lei Compiementar no 123, de
2006, como microêmpresa, empresê dê pequeno porte e equiparadas;
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3.6 A obtenção dê benefícios a qoe se referê o item 3.4 fica limitadê às microempresas e
às empresôs de pequeno porte que, no ano-calendário de realização dê licitação, ainda não
tenharr celebrado contrãtos com a Aclministração pública cuios valores somadôs extrapolem
â receita brutà máxima ãdmitida para fins de enquêdrâmento como êmpresa dê pêqueno
porte, devendo o licitante apresentar dêclaração dê observância desse lamite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declaraçôes acima não terá direito a usufruir do
tràtamento fãvorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.8 A empresô que declarar falsamente ênquadrada como plicroempresa (MÊ), Emprêsa de
Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciêdo, incorrerá em infração
penôl e estará sujeita às penas previstas na lei de licitôçõês, sem prejuízo das demais
penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsabiliza-se êxclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e sêus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
rêsponsabilidadê do provêdor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevldo das credenciais de acesso, ãinda que por
terceiros

4.1 Poderão paÉicipar deste Pregão os intêressados do ramo pertinentê ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusave quanto à documentação, constantes
deste Edital e seus Anexos;

4,2 A paÉicipação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
êstabelecidas no presente Edital, bem como, ê observáncia dos regulamentos, normôs
êdministrativâs e técnicas aplicávêis, lnclusive quênto a recursos. A não observância destas
condiçôes ensejará no sumário IMPEDMENTO da proponente, no referjdo ceÊame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abeÉurâ, alegação de desconhecimento dê seus itens
ou reclamação quanto ao sêu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantês
deverão ler atentamentê o Edital e seus anexos. devendo estar em conformldade com as
espêcificações do ANEXO I (TERt4O DE REFERÊNCIA);

4,4 Poderão p.Élclpâr destê PREGÃO ELETRôNICO: Somente poderão participar deste
PREGAO ELETRONICO. viô internet, os interessados cujo objetivo sociat seia peftinente ao
obieto do ceÉame, que atendâm a todas as exigências deste Editat e da legislação a ele
correlata, lnclltsive quanto à documêntação, e que estejam devidamentê credenciadas,
através do site https://www,licitanet.com.brl:

4.4.14 pârticipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal ê
intransferível do licitante ê subsequênte encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estêbelecidos.

4.4.2 Independentemente de dêclaração expressa, a simples êpresentação de proposta
implica submissão a todas as condlções estjpuladas neste Edital e seus nneios, sem pré.iuízo
da estrita observáncia dês normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbuio;

4.4.3Todos os custos dêcorrentes da elâboração ê apresentação de propostas serão dê
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rêsponsabilidade êxclusiva do licitante, não sendo do órgão lacitante. em nenhumà hipótese
respônsável pelos mesmos. O licitantê também é o único responsávêl pelas transêçôes que
forem efetuàdas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela suâ êventual desconéxão;

4.4.4 As Licitântes interêssâdas deverão proceder ao credenciamento antes da datâ mârcada
para inÍcio da sessão pública via internet;

4.4.5O crêdenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistemâ Eletrônico, no site: www.lcitanet.com.br

4.4.6O credenciâmento junto ao provêdor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitânte, ou de seu represêntânte legal e na presunção de sua
capacjdade técnica para realização das transaçôes inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de êcesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualqoer transação efêtuada dirêtâmente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do ór9ão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.84 perda da sênha ou a quebra de sigilo dêverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediêto bloqueio de acesso;

4.5 l{áo podêrão paÉicipar diretã ou indtretãmente dessê pREGÃO ELETRôNICO,
a5 êmpresâs ênquadradàs nos casos â seguirt

a) pessoa fisica ou jurídicô que se encontre. ào tempo da licitâção, impossibilitada de
paÊiclpar da licitação em decorrência de saação que lhe foi imposta;
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b) aquele que mantênha vinculo de natureza técnicê, comercial, econômica, financetra,
trêbalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atuê na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que dêlês seja cônjuge, companheiro ou parente em linha rêtê, colateral
ou por arrnidade, êté o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos têrmos da Lei no 6,404, dê
15 dê dezembro de 1976, concorrendo êntre si;

d) pessoô físicô ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos ênteriores à divulgação do edital,
tenhô sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por êxploração dê
trabalho infantil. por submissão de trabalhâdores a condições análogas às de escravo
ou por contratêção de adolescentes nos casos vedados pelê legislação trabalhistê.

4.5.1 O impedimento de que trata ê alinea "a" do do item 4.5 será também aplicàdo ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividadê da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que c,evidamente comprovado o ilícito ou a utilizêção fraudulenta da personalidade
jurídicô do licitante.

4.5.2 Consórcio dê empresas, qualquêr que seja sua formê de constituição; êmpresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regíme de concordata,
concurso de credores, dlssolUção oU liquidação;
4.5.3 Empresa declarada inidôôea para licitar ou contratar com ô Administração pública.
Para verificação das condições definidas neste item, o pregoêiro, promoverá a consulta
elêtrônicà junto ao Cêdastro Nacionâl de Empresas Inidôneas e Suspensàs - CÊISj
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4,5.4 Emprêsa suspênsa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratôr com estê I\4unicipio;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Dirêta ou Indireta,
na esfera l4unicipal, desde que o Ato tênha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer ór9ão ou êntidade vinculada ao ór9ão promotor da licitação, bêm
assim emprêsa da quàl tal servidor seja sócio, dirigente ou responsávêl técnico.

4.6 A pârticipação na rêssão públlc. da Internet d.r-sê-á pêla utllização da
sênhâ priv.tivã do licitãntê.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presentê licitação, compreendendo os
documêntos rêferentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão sêr
apresêntados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moêda nacional do país;

4.6.2Não serão aceitos documêntos apresentàdos por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamentê
permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos àpenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para paÊicipação no certame e âssumir
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições dê habilitação ê qualificôção exigidas na licitação;

4,6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneícios estabelecidos pela Lei
Complementôr no 123/2006 deverão atender às .egras de identificação, atos e manifestação
de intêresse, bêm como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistemê
êlêtrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.1. Os licitantes encaminharão, êxclusivamente por meio do sistema
httos://www.licitâôet.com.br, ô PROPOSTA com a "DESCRIçÃO DETALHADA DO OBTETO
OFERTADO". lnclulndo QUANTIDADE, PREçO ê a MARCA (CONFORME SOLICTTA O
SISTEMA), até o horário limite de iníclo dê Sessão Pública, horário de Brasília,
exclusivamente por mêio do Sistema Elêtrônico, quando, então, encerrar'se-á,
automaticamente, a etapê de envio dessê documêntação.

5.2. As propostas cadastradas no Sistema no c-ampo específico do vâlor, marca, modelo,
NAO DEVET4 CONTER NENHUII,IA IDENTIFICAçAO DA EI4PRESA PROPONENTE, Visando
atender o princípio da impessoalídade e preservar o sigilo das propostas.

5.3. Em caso de identificôção da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo(à) pregoeiro(a) ;

5.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços
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ê lânces insêridos em sessão pública;

5.5. O licitante deverá obedêcer rigorosâmente aos termos deste Editôl e seus anexos.
Em caso de discordância existente entre as especrficaeões deste objeto descntas no pORTAL
e ôs especificações constantês do ANEXO I (TERIT4O DE REÊERÊNCIA), prevatecerão às
últimas;

5.6. Na Proposta de Preços insêrida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos
que o compõem, como despêsas com mão-de-obrê, materiais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçâo
do objeto dêstê licitação;

5.7. O envio da proposta da proposta física, contendo as descrição do(s) item(ns) e
dêmais êlêmentos exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
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5.8. As l\4icroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar no campo
especifico do sistema que está devidàmente enqquadrada de acordo com a Lêi
Cornplementar no 123l2006i

5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inseridos no sistema;

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de clêssiflcação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizôção dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

5.11. Os documentos que compôem ô proposta e â habilitação do licitantê melhor
clêssificado somente serão incluídos e disponibilizados para avaliação do pregoeiro ê para
acesso público após o encerramento do ênvio de lances e convocação dô Pregoeiro;

5,12. O Licitante será inteirâmênte responsável portodas âs transações assumidas em seu
nomê no sistema êletrônico, âssumindo como verdadeiras e firmes suas propostâs ê
subsequentes lances, bem como êcompanhar ôs operações no sistêma durante a sessão,
ficando responsávêl pelo ônus decorrente da perdê dê negócios diante da inobse ância de
quaisquer mensagens êmitldas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta inediante o preenchimênto, no sistema elêtrônico,
dos seguiôtes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item;

6.1.2 Descrlção dêtâlhãda do objeto, contêndo as informaçôes similares à especificação
do Termo de Referênciai indicando, no quê for aplicável, o modelo, a marca, prazo de
validade ou de garantia, ôúmero do reglstro ou inscrição do bem no órgão competente,
quãndo for o caso;

6.2 Íodas as especiflcações do objeto contidas nâ proposta vinculam a Contratadê;

6.3 Nos valores propostos êstarão inclusos todos os custos operacionais, encarqos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornêcimento dos bens;
6.4 Os prêços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
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êxclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direlto de ptêitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da propostô não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contôr da data
de sua apresentação,

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II destê Edital.

7.1 No horário estabelêcido nêste Edital, o pregoeiro abrirá a sêssão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais devêrão estar em perfeitê consonância
com as especiflcaçõês e condições detalhêdas no item 6.1 do êdital;

7,2 O(a) pregoeiío(a) poderá suspender a sessâo para visuãlizar e analjsar,
prêliminarmente, a proposta ofêrtada que se encontrâ inserida no campo "DESCRIçÃO
DETALHÂDA DO OBJETO" do sistema, confrontando suâs características com âs extgências
do Edatal ê seus ânexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que
forem omissâs ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompêtível com o objeto licitado
manifestadamente inexêquível, o p-regoeiro obrigatoriamente justificará, por meio
sistema, e então DESCLÂSSIFICARÂi

ou
do

7.4 O proponente que eôcaminhêr o vâlor inicial de sua proposta comprovadamente
inexêquível, caso o mesmo não honrê a ofêrtã encaminhada, terá sua proposta rejeitada na
fase de aceitabilidade;

7.5 As licitêntes deverão rnênter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de sêrem
desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiro(a);

7,6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lônces, via Internêt, única e exclusivamênte,
no site httos://w\4w.licitanet.com.brl; conforme Êdltal;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao úitimo por ele ofertado e registrado peÍo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valorês ou percentuais entre os lances, que incídirá
tônto em relação aos lances intermediários quênto em relação à propostê que cobrir a melhor
oferta será de R$ 0,01 (um centâvo);

7.10 Será adotado para o envio de laôces no pregão eletrônico o modo de disputa
'ABERTO", hipótese em que os licitaôtes apresentarão suas propostas por meio de lances
pÚblicos e sucessivos, crescentes ou decaescentes;

7,11 A etapa de lances da sessão pública terá duração dê 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticômente pelo sistema quando houvêr lance ofertado nos últimos
02 (dois) minutos do período de duração da sessão púbtica;
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que tràta o item anterior, será de 02

l t-)r :
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(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lãnces enviados nesse
período de prorrogaçã0, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estôbelêcida nos itens anteriores, à sessão pública
encêrrar-sê-á automaticamente;

7.14 Êncerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, êssessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lãnces, em prol da consêcução do melhor píeço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moedâ correntê nacional (Rg), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duâs) casas decimais; consideranclo as
quantidades constôntes no ANEXO t - TERiIO DE REFERÊNCIA. Caso sejê encerrada a
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, podeíá convocôr no CHAT
MENSAGEN1 pêrê atualização do referido lânce, e/ou realizar a atuêlização dos valores
arredondando-os PARÂ 14ENOS êutomaticamente caso a licitaôte pêrmaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quê for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgômento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou superjores ao menor já ofertado.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em têmpo real,
do valor do menor lênce rêgistrado que tenha sido apresentado pelas demais licitântes,
vedada a idêntificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequívê|, o pregoeiro poderá ôlertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser coôfirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possivel somênte durantea fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do êncêrrêmento do item;

7.20 No caso de desconêxão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitivê do Pregão
Eletrônico, o Sistêma Elêtrônico podêrá permanecer acessível às licitantes pâra a recepção
dos lances;

7.21 O pregoeiro, quando possivel, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prêiuÍzo dos atos reêlizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superaor a dêz minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorrldas 24 (vlntê e quâtro) horas da comunlcação do fâto pelo Pregoeiro aos
pârticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site
httos: //www.licitânet.com.brl;

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar ês operêções no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrênte da perda de negócios
diãnte da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistemô ou de sua
desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lônce implicará exclusão dâ licitênte na etapa de lancês e
na manutênção do último preço por ela aprêsentado, para efeito de ordenação das propostas
de preços;

-À
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7.25 Nos câsos especítlco§, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada à etapa
de lances, será efetjvada a vêrificação automática, onde:

7.25.1O sistema identiflcará em coluna própria as microempresas e empresas de pequêno
porte paÍticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeirê colocada, se esta
for empresa dê maior porte, assim como das demêis classificadãs, pâra o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, dê 2006 e suas altêrações;

7.25.2 Entende-se como empatê àquelês situações em que as orooostâ3 âErêsêntãdâs
Dêlâs microêmorêsâ6 ê êmotêsas dê pêoueno ooltê sêiâm iouâis ou âté Eil/o ícinco
por cêntol suoêfiorês e prooosta mêlhor clesslflcadâ, depois de encerrada a etapa de
lances;

7.25.4 Caso a mÍcroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiflcada dêsista ou
não se manifeste no prazo estabelêcido, serão convocêdas as demais licitantes
microempresa e empresa de peqúeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo
(cinco por cento), na ordem de classificêção, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos vôlores apresentados pelàs microempresas e empresas
de pequeno porte que se êncontrem nos intervalos estabêlecidos nos subitens anteriores,
será realizado soÉeio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
aPresentar melhoa oferta;

7.25,6 Na hipótese de não-contrâtação nos termos previstos neste item, convocação será
em fâvor da proposta originàlmente vencedora do certêmê;

7.26 O disposto no itêm 7.25 somente se êplicará quando a melhor ofertô não tiver sido
apresentadô por microempresô ou empresa de pequeno porte;

7,27 Em caso de empatê entrê duas ou mais propostas. sêrão utilizados os seguintes critérios
de desêmpate, nesta ordêm:

I - disputà final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
êm âto contínuo à clâssificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantês, para a qual deverão
preferenclalrnente ser utilizados registros cadastrêis para efeito de atesto de cumprímento
de obrigaçõês prêvistos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licltante de àções de equidade entre homens e mulheres no
arnbiente de trabalho/ conforme regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridôde, conforme orientôções dos
órgãos de controle.

7,28 As regras previstês no item 7,27 não prejudicôrão ô aplicação do disposto no ãrt. 44
da Lei Complementar no 123, de 14 de dêzembro de 2006.

w

7.25.3 A mêlhor classificada nos termos do item anterior têrá o direito de êncaminhar umô
última oferta parô desempate, obrigatoriamente em valo. inferior êo dê primeira colocac,ê,
no prazo de 5 (canco) minutos controlados pelo sistema, contados âpós a comunicaçào
automática parà tanto;

+
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7.29 Encetrêda a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pêlo sistema eletrônico, contraproposta ao licitânte que tenha âpresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedadâ à negociação em condições
diferêntes das p.evistas ôeste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor ctôssificado
que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORÂS, envie a propostê adequada ao último tance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmâção daqueles exigidos neste Edital e iá
ôpresentados.

7.30 Conforme estabelêcido no item 7.29, definido o rêsultado do julgamênto, â
Administração podêrá negociaÍ condições mais vêntajosas com o primeiro colocêdo, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segúndo a ordem de classificação
inicialmênte êstabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo deflnido pela
Administração;

7.31 Após concluida a negociação, terá seu resultado dÍvulgado a todos os licitantês e
anexâdo aos autos do processo lic'tatório.

8.1 Encerrâdã a etapa de negociação, o(a) pregoeíro(a) examinará a proposta classificadê
em primêiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prêço êm relâção
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e vêrificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.2 Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentêrem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edjtal, desde que

insanável.

A,2,1 A veriflcação da conformidade das propostas poderá ser feitô exclusivamente
em relação à proposta mais bem clêssiflcâdê;

8.2,2 A Administrâção poderá rêalizâr diligênciâs parà àferir a exequibilidade das propostas
oLr exigir dos licitantes que ela sêjê demonstrada, conforme dlsposto no inciso IV do do item
8.2;

8.2.3 O dêsâtendimento de exigências meramente formais que não comprometam a afêrição
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará
seu afastamento da licitação ou a iôvalidação do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que êprêsênte preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos Íespectivos encargos, ãinda que o ato convocatório da licitação
não tenha estôbelecido limites mínimos, exceto quando sê refêrirêm a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, pêrâ os quais ele rênunciê à parcela ou à totalidade da
remuneração.

k
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8.4 Quàlquer interessado poderá requerer quê se reãlizem diligências pãra aferir â
exequibilidadê e a legalidade das propostas. devêndo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspênsão da sessão pública para ê rêalização de
diligências, com vistas ao saneamento dês propostas, a sessâo pública somente poderé ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vintê ê quatro horas dê
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 O(a) prêgoeiro(a) poderá convocar o licitênte pàra enviar documento digital
cofiplementar, por meio de funcionalidaale disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estêbelecido poderá ser prorrogado pelo Prêgoeiro por solicitação escrita e
justificadê do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formôlmente aceita pêlo
Pregoeiro;

8,6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Prêgoeiro, destacam-se os que
contenhêm âs características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fôbricante
e procedênciâ. além de outras infoímações peÉinentes, a exemplo de câtálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio ê prazo
indicados pelo Pregoêlro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistêmê eletrônico, sob
pena de não aceitêção da propostà;

8.6,3Se a proposta ou lancê vencêdor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) êxêminará a
propostê ou lance subsequente, e, assim sucessivamênte, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a
novê data e horário para a sua continuidade;

8.6.5O Pregoêiro poderá encaminhar, por meio do sistema êletrônico, contraproposta ao
licitânte que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de nêgociâr à obtenção de melhor
preço, vedada a negociôção em condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6Também nas hipótesês em quê o Prêgoeiro não aceitar a proposta e pâssar à
subsequente, podêrá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociôção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadê pelos
demais licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos pàra a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for acêita, ê antes de o Pregoeiro passâr à subsequente,
haverá nova verificação, pêlo sistêma, dê eventual ocorrência do êmpate ficto, previsto nos
ôrtigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-sê a discip,ina antes estabelecidê, se for o
caso;

8.6.9 Encerrada a análise quênto à aceitação da proposta, o prêgoeiro veriflcará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.1 Os documentos de hêbilitação, relacionados no subltem 10, deverão ser cadêstrados
previamente no sistemê, no momento em qLlê, o licitante cadastre sua prcposta de preços.
As documentações cadastradas pelas empresas pafticipantes são bloqueadas para os demais
pêrticipantes, inclusive o Pregoeiro.

v
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9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da ticitêção, os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão âutomaticamente disponibiiizâdos
para a veriflcação do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procêdimentos realizados neste pregão êletrônico, a Administração determina,
como condição de validade e eflcácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formâto
eletrônico;

9.4 Os documentos êlêtrônlcos produzldos com a utllizâção de procêsso dê
cêÉificação disponlblllrada pêla tcP-Brssll, nos têrmos d. Mêrtida provisórlâ no
22OO-2, dê 24 de âgosto dê 2001, seráo rêcebido6 € prêsumldos verdadeiros em
rêlâção aos signrtá os, dispênsando-sê o ênvio dê documêntos origlnais e cóplâs
autênticàdas em papsl.

9.5 A prova de autenticidade dê cópia de documento público ou particulâr, quando
nêcessária, podêrá ser feita perante um êgeôte da Administração. mediante ôpresentação
de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade
pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma somente
êutênticidade, salvo imposição legal;

ESTADO DE SERGIPE
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será exigido quando houver dúvida de

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados ê validados por mero eletrônico;

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintês rêquisitos:

Hâbilitãção jurídic.

10,1.1. Pê36oa Íisica! cédula de identidade (RG) ou documento êqltivalente que, por força
de lel, tenha validade para fins de ldentificação em todo o território nacional (Aít.
66, da Lei Federal No 14.133/202!);

10.1,2. Empresário lndividual: inscrição no Rêgistro Público de Empresas t4ercantis, a
cargo da lunta Comercial da respectiva sede (Art. 65, da Lei Federal No
14.133/2021)j

10.1.3. Mlcroempree.dedor Indivlduâl - MEt: CeÉificado da Condição dê
IYicroempreendedor Individual - CCt4EI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-
brlempreendedor (Art, 66, da Lel Federàl No 14.133/2021);

10,1.4. Socledadê êmpresádã, soclêdâdê llmit.dã unipessoal - SLU ou sociêdade
identlficada como emprêsâ lndlvldual de responsabitldâdê llmitada -
EIRELI! inscrição do ãto constitutivo, estatuto ou conkato sociâl no Registro públíco
de Empresas l'íercantls, a cargo da Junta Comerctal da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus admlnistÉdores (Art. 66, da
Lei Federal No 14.133/2021);

10.1.5. Soclêdade êmprcsá.la estrangelra: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficlal da Ljnião e arquivada na Juntê Comercial da
unldade federativa onde se localizar a filial, agênciê, sucursal ou estabelecimento.
a qual será considerâda como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/f4E no
77. de 18 de março de 2020 (Art. 66, da Lêi Federat No 14.133/2021).

4-
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10,1.10. Prova de inscrição no Cãdastro Naclonal dê Pêssoas ,urÍdlcâs, conforme o
caso (lnc. I, do Art. 68, da Lei Federal No 1a,133/2021);

10.1,6, Soclêdadê slmples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dê seus
administradorês (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021);

10.1.7. Flllal, sucursal ou agência dê sociedade simples ou emprêsária! inscrição do
êto constitutivo da fillal, sucursàl ou agência da sociedade simples ou empresária,
respêdivamente, no Registro Civll dàs Pessoas lurídicas ou no Rêgistro público de
Empresas Mêrcantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde têm sede a matríz
(Art.66, da Lei Federal No 14.133/2021).

10.1.8. SociedadG cooperativat ata de fundação e estatuto social, com a âta da
assembleia que o âprovou, devidamênte arquivado na lunta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoês lurídicas da respectiva sedê, êlém do registro de que
trata o art. 107 da Lel no 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, da Lei Federal
Nô 14.133/2021).

10.1,9, Os documentos apresentados deverão estar êcompanhados de ledgs__jÊ
ãltêracõêc ou dâ consolidecão recpêctivã (Art. 66, dâ Lei Federal No
14.133/ 2021\ .

Hàbilitâção fiscãl, social ê trâbãlhlstã

10.1.11

10.1.12

10.1.13

10.1.14

10.1.15

10.1.16

Prova dê regularidade fiscal perânte a Fazenda Nôcionâ|, mediânte
apresentação de ceÊidão expedida conjuntamente pêla Secretaria da Rêceita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gerâl da Fâzenda Nâcional (PGFN),
rêferente a todos os créditos trabutários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por êlas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portariâ Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Fedêral do Brêsil e da Procuradora-Geral dê Fazenda Nacional (Inc. UI, do Art, 68,
dâ Lei Fedêral No 14.133/2021).

Prova dê rêgularidâdê relatlva à Seguridadê Social e ão Fundo dê Garantla
do Tempo de Sêrviço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lei Federal No
t4.133/2O2t);

Prova de inexistência de débitos lnadimplldos pêrântê â Justlçâ do Trâbalho,
mediàntê â aprêsentação de certldão nêgatlvâ ou positivâ com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadô pelo
Decreto-Lei no 5,452, de 10 de maio de 1943 (lnc. V, do Art. 68, da Lei Federal
Nô 14.133/2021);

Prova de inscrição no oadâstno dê contrlbulntês Estâdúâl ou Municipâl
relâtivo âo domicílio ou sede do fomecedor, pêrtinente ao seu ramo de atividade
e compàtívêl com o objêto contratual (Inc, II, do Art,68, da Lei Federal No
14 .133/ 2021\;

Provã de regularldade com a Fazenda Federal, Estãdual e tlunicipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercícío contÉta ou
concorre (Inc. III, do Art, 68, da Lei Federal No 14,133/2021);

Caso os documentos referidos dos subitens 1O.1.1O â 10.1.15 poderão ser
substituídos ou supridos, no todo ou em parte por outros meios hábeis a comprovar
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a regularidade fiscal do licitante, inclusive por mêio eletrônico. (§ 1., do Art. 68,
da Lei Federal No 14.133/2021).

Qualificôção Econômico-Financê!É

10.1.17. Certidão negativa de fàlência expedida pelo distribuidor da sede do fornêcedor -
Lei no 14.133, de 2021, art.69, cêput. inciso II).

10.1.18. Balônço patrimonial, dêmonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos êxercícios sociâis;

10.1.19. A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a
análise dôs demonstrações financeiras do item anterior em função do Índlce de
Liquidez Geral - ILG igual ou maior quê 1.00, conforme formula abaixo:

Ativo Circulânte + Realizável ã Lonqo prazo

70.1,24,1, O veículo deverá estar devidamente registrado no órgão competente
com catocêfia adaptada, anotação alê transtormação e inspeção
veiculaL quando exigido pela legislação de trânsito vigente.

10.1.26. Os atestados de capôcidade técnicá poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

10.1.27. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidêde do(s) atestado(s), apresentando, quando soticitado pela

ILG
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

10.1.20. Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG coôforme fórmula
ôcima ou em folha à parte, carimbada e assinada por proflssionàl da contabilidade
devidamente rêgistrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no 14.13312021l,

10,1,21. O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicío e e demais
dêmonstraçôes contábêis limitar-se-ão ao último êxercício no caso de a pêssoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.1.22. Comprovação de que possuem capital social registrado ou pâtrimônio líquido
mínimo equivalente a 1olo (um por cênto) do valor total êdjudicado a empresa.

10.1.23. Não será êxigida da microempresa ou dâ êmpresa de pêquêno portê a
.presentação dê bâlânço patrimonial.

Qualificação Técnicâ

10.1.24. Atestado de aptidão para o(s) serviço(s) similaíes de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação. ou com o
item pêrtinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmênte emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando fo. o caso,

10.1.25 CRLV (CeÉificado de Reglstro e Licênciamento do Vêículo), válido, do
veículo devidamente registrado com êspecificação compatível com trlo
êlétrico / caminhão adaptâdo, êm nome da elnprêÉâ particlpante, não
sendo admitidos documentos em nome de terceiros, sob pena de inôbilitação.
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Administração, cópia do contrato que dêu suporte à contratação, endereço atuôl
dê contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documeôtos.

10.1.24, Na fase de habilitação o licitântê deverá prestâr ês seguintes dectarâções

a) Declaração dê quê atêndê aos rêquisitos de habilitãção, e responderá peta
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. nos termos do art, 63, inciso
I da Lei no 14.133/2021;

d) Dêclar.çáo do licitânte de obsêrvância do llmlte Íra licitação p.ra obtêíção
dê bênêfícios de LC 123/2006, estando limitado às microempresas e às empresas
de pequêno porte que, no ano-calendário de realização da licitàção, ainda não tenham
celebrâdo contratos com a Administrâção Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida pêra fins de ênquadramênto como empresa de
pequeho porte. (aÉ,40, § 20 da Lei no 14.133/2021,),

10.1.25 Havendo dispoôilidade no sistema eletrônico dê pregão, as declarações acima
poderâo ser feitas eletronicamente, devendo o licitante assinôlar em campo
próprio do sistêfia. caso inexista campo ôpropriado no sistema, tais declarações
devêrão ser produzidas por escrito, com dêtê e locêl de sua realização e êssinêtura
do aesponsável, e juntadas aos documentos dê hêbilitação, sob pena de
inabilitação. A declaràção falsa sujeitará o licitante às sênções previstas em Leis e
neste Edital.

10.2.1 Como condição prévia ao exame da documentôção de habilitação do licitante detentor
da proposta classiflcada em pr melro lugar, o P.egoeiro verificará o eventual
descumprimento das condíções de participação, especialmente quanto à existência de
sônção que impeça a participação no certame ou a futurô contratação, mediànte a consulta
ôos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da
União (CGU), disponível no portal da Transparência
(htto : //www.oortaltransoarencia.oov,br);

b) no cadastro de municipal dê empresas que estelam com suspensas ou com o
iryrpedimento do direito de participàr de licttôção ou contratar com o i4unicípo de
Laraôjeiras/SE;

b) Declaração de que cumpre as êxigências de resêrva dê cargos para p€ssoa
com dêflclência e para reabilitadô da Prevjdência Social, prevístas em let e em
outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da lei no 14.133/2021.,

c) Dêclarrção dê quê Éuas propostas econôÍnicls comprêendêm a intêgralidãdê
dos custos paÊ atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabàlhistas, nas normas infralêgais, nas convênções coletivôs de
trabalho e nos termos dê aiustêmento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, nos termos do art. 63, § 10 da Lei no 14.133/2O2f,

c) por improbldade administrativa no Cadastro Nacional dê Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa, dísponívêl no PoÊal do Conselho Nacional dê lustiça(CNl), disponÍve no portât

1O,2 DA ANALISE
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10.2.1

10.2.2.

10.2.3.

10.2.4.

10.2.5.

10.2.6.

(httpsi//www,cnj.ius.brlimorobídade adm/consultar reouerido.oho);

Caso conste na Consulta dê Situêção do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impêditivas Indiretas, o gestor diligênciará para verificar se houvê frêude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedativês Indiretas;

A tentativa dê burla será veÍificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

Constatada a existência dê sanção, o Pregoeiro reputará o licitânte inêbilitado, por
falta de condição dê participação;

Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificâção dê
documentação apresentada, êxceto pêrâ microempresas e empresas de pequêno
porte, conforme dispõe o AÊigo 43, § 10, da LC no 123106.

Após a entrêga dos documentos parà hâbilitação, não será permitida a substituiçâo
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

A consulta aos cadastros será reôlizada em nome da empresa licltante e também
dê seu sócio majoritário, por forçê do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato dê
improbidôde ôdministrativê, a píoibição de contratarcom o Poder Público, iôclusive
por inteÍmédio de pessoa jurídicê da qual seja sócio majoritário;

I - Complementação de informações ãcercâ dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde quê necessáriá para apurar fatos existentes à época da abertura do certamê;

II - Atualização dê documentos cuja validade tenha expirado após ô data de recebimento
das propostas.

70.2-7, Paré fiôs de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação âpresentôda, exceto para microêmpresas e empresas de peqoeno
poÊe, conforme dispõe o Artigo 43, § 10, dê LC no 123/06;

10.2.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fâlhas
que não alterem a substância dos documentos e sLra validade jurídicê, mediênte
despacho fuôdamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para
fins de habilitação e clêssificação.

10.2.9. Hêvendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Prêgoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário pêra a
continuidêde da mesma.

10.2,10, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sejê por não
apresêntar quaisquer dos documentos êxigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Êdital

10.2.11, Não sêrão aceitos documentos de habilitação com indicação dê CNPJ/CPF
diferentes, salvo êqueles legalmente permitidos;

10,2.12, Sê o licitante for a matriz, todos os documêntos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for ô filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto êqueles documentos que, pela própria naturezê, comprovadamente, forem

+
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10.2.13

10.2.14

emitidos sorrente em nome da mâtriz;

Serão aceitos rêgistros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
númêros dê documêntos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a
Trlbutos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Sêcrêtaria da Receita
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazendã Naclonal, por constar no
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bêm âssim quânto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.

A veriflcação pelo órgão ou entidade promotora do ceÉame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.

11.1A proposta flnal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
o2 (duas) horâs ou supêrior, a dêpênder do câso, ê contar da solicitêção do Pregoeiro
no sistema eletrônico, conforme ínodelo presente no ANEXO II. e deverá:

11.2 Ser redigida em língoa portuguesa, digitada, em uma via, sem emendês, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo ô última folha ser assinada e as demais rubricadôs pelo
licitante ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins dê pagamento;

11,4 A proposta final deverá ser documentadê nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculôm ô Contratada;

11.6 Os valores, os prêços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional, o vêlor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 12, inciso II da Lel no 14,133/2021);

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primêaros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores exprêssos por
extenso, prevalecerão estes últirhos;

11.8 A oferta deverá sêr flrme e precisô, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
rnâis de um resultado, sób pena de desclassificação;

11,9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não correspondê às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12 R§SURSO§ID!í§.ISÍRa§rVOSi,..

12.1 Os atos dâ Admiôistração decorrentes da apllcação deste Edital cabem



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidaçâo apênês de ato lnsuscetível de
aproveitamento.

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura
da ata, em face del
a) ato qúe defira ou iídefira pêdido de pré-qualjficação de interessêdo ou dê inscrição êm
registro câdastral, suâ alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) êto de habilitação ou inâbititação de licitante;
d) aôulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unÍlateral e escrito da Administração;

Il - PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO, no prêzo de 3 (três) dias útêis, contado da data de
intimaçâo, relativamente a ato do qual não caiba rêcurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas.'b,, e',c,, do inciso
I do Iitem 12,1, serão obsêrvadas as sêguintes disposiçôesi

I - dêclarado o vencedor a intênção de recorrer deverá sêr manifestâda imediatamênte, do
qualserá concedido o prazo dê no mínimo 1O (dez) minutos, sob pêna de preclusão, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. e o
prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado
na data dê intimação ou de lavratura da êta de habilitação ou inabilitação;

II - a êprecjação dâr-se-á em fase única.

12.3 O recurco de que trata o inciso I do item 12,1 será dirigido à autoridade quê tiver
êditado o ato ou proferido a dêcisão recorfidâ, que, se não reconsidêrar o ato ou a decisão
no prazo dê 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
supêrior, a qual devêrá proferir sua decisão no prazo máximo de 1O (dez) dias úteis, contado
do recêbimento dos autos.

*-Àw:r_§l_

12.9 lJma vez âdmitido o rêcurso, o recorrênte terá, a pârtir de então, o prazo de três dias
parã apresentar as razões, pelo sistema êletrônico, ficãndo os demais licitantes, dêsde logo,
íntimados para. querendo, êpresentarem contrôffazõês também pelo sistema elêtrônico, ãm
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do rêcorÍentê, sêndo-lhes

12.5 O prazo pâra apresentação de contrarrazões seÍá o mesmo do recurso ê terá início na
dâtâ de intimâção pessoal ou dê divulgação da interposição do recurso no Diarlo
Oficial do t{unlcipio.

12.7 Havendo quem sê manifeste, caberá êo pregoeiro o juízo de admissibilidade de
verificação da êxistência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
pêrmitindo a análise das razõês, tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência,
tempêstividade, motivação, lêgitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente. Nesse momento o pregoejro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas vêrificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestâção motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a dêcadência dêsse direito;

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
ínteresses;
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assêgurada vista imediâta dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aprovêitamênto;

12,11 Os autos do processo permanêcerão com vista franquêadô aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13,1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses dê provimento de recurso qúe leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pÚblicê precedênte ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os âtos anulados e os que dele dependam;

13.l..3.Quando houvêr erro na aceitação do preço melhor classiflcado ou quando o Iicitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar ô regularização flscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §1o dâ LC no 12312006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encêrramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13,2, Todos os licitantes remanescentes dêverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;

13.3. A convocâção se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

-G

14.1 O objeto dê licitâção será êdjudicado ao licitante declàrado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não hajê interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos âpresêntêdos;

14.2. A homologêção da licitêção é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitânte vencedora pelo Pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

I . FOR].íALIZÁçÃO E CADASTRO DE RESERVAI

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as sêguintes condiçõês para
a formôlização da ata de registro de preços:

a) serão reglstrêdos na ôta os preços e os quantitativos do adjudicêtário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máxirno previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limitês dela;

b) será incluído na atê, o registro dos licltântes que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os sêrviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada ã classificação na

w

I
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licitação; e

c) dos licitôntes que mãntiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contratêções, a ordern dê classificação dos licitantes rêgistrêdos
na ata,

II - ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramento dâ licitação, o licitante mais bem classificado será convocãdo pârà
assinar a ôta de registro de preços no DIezg_dC_0§lsinle)_dia§, sob penâ de dêcadência
do dirêito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstês nâ Lei no 14.133, de 2021;

15.2.1 O prâzo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, poÍ igual período, mediante
solicitação do licitônte melhor classificado e convocado, desde quei

a) a solicitação seja devidamente iustificada e apresentada dêntro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro dê preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultâdo à Administrâção
convocar os licitantes rêmanescentes do cadastro de reserva, nô ordem de classificôção,
pêra fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitôntes de que trôta o subitêm 15,2.2 acêitar a
contrêtâção nos termos previstos no referado subitem, a Administração, observados o vâlor
estimado ê a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderár

a) convocâr os licitántes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) êdjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitàntes remanescentes,
observada a ordem de classiflcação, quêndo frustrada a neqociação de melhor
condição.

III . VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.3. O prazo de vigência da Ata dê Rêgistro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
podêrá ser prorrogado por i9uêl período, desdê quê comprovâdo o preço vantajoso (Art. 84,
Le 14.133/2021).

15.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
eín conformidade com as disposições nela contidas.

IV - PREçOS REGISTRADOS:

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata seÍão divulgados
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizêdos durante a vigência dô Ata de
Registro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitêtivos estabêlecidos na ata de registro de
preços;

4
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15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamêntários somente sêrá exigida para a
formalizaçâo do contrato ou dê outro instrumento hábil;

15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidês, mas não obrigará a Adminastração ê contratar, facultadâ a
realizâção de licitação êspecífica para a aquisiÇão pretendida, desde que devidamente
motivadê (Art. 86, Lei 14.13312021),

V - ALTERÂçÃO OU ATUALTZÂçÃO DOS PREçOS REGISTRÂDOS

15,8, Os prêços rêgistrados poderão ser altêrâdos ou atualizados em decorrência de eventual
rêdução dos preços praticados no mêrcado ou de fato que elevê o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em côso de forçB maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fâtos
imprevisíveis ou previsíveis de consêquências incalculáveis, que inviêbilizem a
execução da ata tal como pactuadê, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no 14.133/ 2021)

b) em cêso de criêção, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legaas, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou rêpactuação sobre
os preços rêgistrados, nos termos do disposto na Lei nô 14.133, de 2021.

15.9. Quândo o prêço iniclalmente reglstrado, por motivo supcr.vêílêntê, tornâ-sê
supêrior o prêço pràticàdo no mercedo, o órgão Gêrenciãdor dêvêrá:

a) Convocar o Dêtentor da Ata visahdo a nêgociôção para redução de preços e sua
adêquação ao prêticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;

15.10. Quando o prêço dê mêrcado sê tornar supe or aos rêgistÉdos, o Dêtêntor
da Ata, medlânte requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, â
Administração poderái

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido. sem aplicação da pênêlidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantês âprêsentados, e se a
comunicação ocorrer êntes do pêdido de fornecimento; e

b) Convocar os demêis Detêntores dê Atâ visahdo igual oportunidadê de negociâção;

c) Não havendo êxito nas negocaações, a Administração deverá procedêr a revogaçào
da Atô de Registro de Preços, adotando as medidas cabívêis para obtenção de
contratação mais vantaiosa,

15.11. O Detentor da Atâ têrá sêu rêgistro câncelado quando!

a) Descumprir as condiçõês da Ata de Registro de Preços;

*
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Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumênto equivalente ou assinar o
contrâto, no prâzo estabelecido pela Administração, sem justiflcativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu prêço registrado, na hipótese de este sê tornar supêrior
àqueles praticados no mercado:
Tivêr presentes razões de interesse público;
O Cancelamento dê registro, nas hipóteses prêvistas, assêgurando o contraditório e
a ampla defesa, será formalizêdo por despacho da autoridade competente da
Administração.

15.12. Nas Atas dê Registro dc Preços são indicados um Fiscal e o Gêstor, quê sêrá
responsável pêlâ§ rotinãs dê controlê dessâ§ atas, como:

â) Controle dos saldos;
b) Viqência da êta;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na

Ata dê Rêgistro de Preços, em sintonta com o Art, 82, § So, incíso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as êntregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobrê o recebimênto do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre evêntuais solicitãçõês de troca de marca e de prorrogação do prazo

de entrega;
j) Controle sobrê eventuais notiflcâções e eventuêis sônçõesr entre outros.

15.13. Os órgãos ou entidades quê não paÉicipârem do procêdimento licitatório
podêrão aderir à atà de registro de preços tlâ condição dê não paÉicipantes,
observados os seguintes requisitos:

a) apÍesentação de justificativê da vantagem da adesão, inclusive em situaçôes de
provávêl dêsêbastecimento ou descontinuidêde de serviço público;

b) demonstraçâo de que os valores registrados estão compêtíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no !4.f33/2O21;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidadê gerenciadorâ e do fornecedor.

15.14 A faculdadê de adedr à âta de registro dê prêços nâ condição dê não
pãrticipante poderá ser exêrcida:

a) Por órgãos e entidades da Administração pública fêdêrat, estadual, distrital e
municipal, rêlativamênte a ata de rêgistro de preços de ór9ão ou entidade
gêrenciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órgâos e entidades da Administração pública municipal, relativamente a ata dê
registro de preços de ór9âo ou entidade gerenciadorâ municipal, dêsde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mêdaantê licitação.

15.15, Limltês de adesão ã ata dê rêgistro de prêços por íorgãos ou entidadês não
paÊicipantês:

a) As adesõês nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a SO% (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na âta de registro
de preços para o órgão gerenciador e pâra os órgãos participantes.

b) O quantitâtivo decorrênte das adesões à ata de rêgistro de prêços não poderá
excedêr, na totalidadê, ao dobro do quantitativo de cada item rêgistrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciàdor e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos nâo paÉicipantes que adêr;rem.

b)

c)

d)
e)

+
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15.16. Homologado o resultado da licitação, o órgão Gerenciador, respeitada â ordem de
classificação e a quantidade dê Dêtentores a terem preços registrados, convocará os
representantês para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidàde, teÍá efeito de compromisso dê fornecimento nàs condições
estabelecidas;

15.17, A contratação com os detentores da Ata de Registro de Prêõs será formalizada por
intermédio do instrumento de contratual, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Admiôistração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
êmpenho dê despesa, êutorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado
o disposto no art.95 da Lei nô 14.!33/202L;

15.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçõês
contidas no ôrtigo 124 da Lei 14.133/2021, e as condições previstas neste edital;

16.0 DO ACOITPÂXHr!i-rÍO

16.1 A execução do objeto será fiscalizadâ pelo setor competente, com autorldade parê
exêrcer, em nome do lvunicípio, toda e qualquêr ação de orientâção geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

r7.o DA Frscaltz çÃo

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no 14.133/2021, a
Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrênclas relacionadas com a
execução e determinando o que for nêcessário à regulàrização das Íalhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico ê de controlê interno da
Administração.

18.1 o prazo para pagamento das notas fiscais apÍesentadas será de 30 (trinta) diâs
contàdos a partir da êntrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas dàs
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do flscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Notà fiscal; OÍdem de Fornecimento/Serviços, com o respedivo termo de
recebimento, atestado pelo setor compêtente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal. Estâdual, Municipal, INSS, FGÍS e Certidão de Débitos
Trabalhistas.

18,2 os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados ôas
Secretarias Solicitantes, dos quais ôpós atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão êôcaminhêdos ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificâtória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato dêvê obedêcer ê cumprir
a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§
20, inciso III, da Lei no 4.320/1964, aÊ. 141 da Lei no 14.133/2021.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará ê retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desdê quê os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

ta.o Do PÂGAilEt{to
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18.5 Não será efetuado qualquer pagamênto à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidôção da obrigação financeirô em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6. É vedado qualquêr reaiuste de prêços pelo prazo de 12 (dozê) meses do contrato,
exceto por força de legÍslação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilíbrio econômico-flnanceiro inicial da proposta, nos termos do
art. 124, II "d", dê Lei nó 74.13312021, desde quê dêmonstrado. por partê do fornecedor,
alterâção substancial nos preços praticados ôo mercado, por motivo de força mator, caso
fortuito, fato do príncipe e /ou fato da adrninistração, desde que tmprevisíveis ou de difícil
previsão, obsêrvâdo em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) diês pâra pagamento das notas fiscêis, que se trata
o subitêm 19.1 deste edítal, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na
Secretaria de Finanças deste I\4unicípio, sendo a dêta da liquidação da Nota Fiscal no Sistema
de Contabilidade utilizada pe,o município, conformê versa à liquidação estabelecidô no Art.
63 da Lel nô 4.320/1964.

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinàtura do contrato, observada a varíação do IPC-A pâra o período ou outro indicador que
venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelêcido e mediante acordo formal
entre ôs pôrtes;

20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a vêriação do índice pactuado a data
base de apresentação orçamento, sendo quê os reajustês subsequentes ocorrerào seínpre
nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorridâ no último período;

20,3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos
têrmos do art. 124, ll "d", da Lei no '14.13312021, desde que dêmonstrôdo. por pârtê da
contratadô, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior,
cêso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsivêis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, êm qualquer caso, a repartição objetiva de risco êstabelecida no contrato;

20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio êconômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vi9êncla do contrato e antes dê êventual prorrogaçãoi

20.5 O prâzo para resposta ao pedido de repactuação de preços sêrá de êté 30 (dias),
contado da datô do pêdido dê documentação.

21.1 O sêu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso Il, âlíneês "a" e "b", em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso de seTviços, ambos descritos
nô Lel no 14.133/2021, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo Il,
observando-se a sua confoÍmidade com as prêvisões deste Instrumento Convocatório.

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administratÍvômente pelo
cometimento das infraçôes previstas no art. 155 dô Lei na A.133/2021. Serão apltcadas ao

DO§ REA§'§TES D} PREçOS E EQUILIBRIQ,§COÍ{ÔI'ICO
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rêsponsável pelas infrações admínistrativas as seguintes sanções, conforme djsposto no art
156 da lei no 14.133/20211

I - Advertência;
II - I4ulta;
III - Impêdimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneic,ade para licitar ou contratar

22.2 Na aplicação dôs sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravldade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conformê normas e
orientêções dos órgãos de controle.

22.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso t do itêm 22.1 na hipótese dê inêxecução
parcial do contrato quando não sê justificôr a imposição de penalidade mais grave;

22,4, Na hipótese dê descumprimento total ou pêrcial das cláusutas e condições ajustêdas
ou_exêcução em desacordo com a proposta apresentada, será àplicôda, garántida a amplê
defesa, multa da seguinte forma:
22,4.1. De 5o/o (cinco) a 30ô/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do sêrviço, observada â seguinte grêdaçãol

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10ô/o;
c) Atraso de 11 a 15 diasi multâ de 15o/o;
d) Atraso dê 16 a 20 dias: multa de 20olo;
e) Acima dê 20 diasi multa de 30o/o,

22.5, As sànções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sênção prevÍsta no inciso II do item 22.1 será fâcultada a defêsa do
;nterêssado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contêdo da data de sua intimaçào;

22.7. A aplicação das sanções prêvistas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a
instêuração de processo de responsêbilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mêis servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitantê ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de
intimação, apresentar dêfesa escrita e especifjcar as provas que pretênda produzir;

22.8 A sanção prêvista no inciso III do item 21.1 será apticada ao responsávêl pêtas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do aÊ. 1SS da Lei no 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de pênalidàde mais grave, e impedirá o responsávêl de
licitar ou contratâr com o NIunicípio de Laranjeiras/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

22.9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 sêrá aplicadê êo responsável petas infrações
administrativas previstôs nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do àrt. 155 da Lei no 14.133/2ó21,
bêm como pelas infrôções âdministrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI ê VII do
mesmo artigo quê justifiquem a imposição de penôlidade màis grave que ê sanção referida
no § 40 deste artigo, e impêdirá o responsável de licitar ou cont.atar no ámbito da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, peto prazo mÍnimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.1 será precedida de ônálisê jurídica;

22.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.12 Se a multa aplicada ê ês indenÍzações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pêla Adminlstração ao contratado, além da pêrdê desse
valor, a difêrençô será descontada da garantiê prestada ou sêrá cobrada judiaiàlmente,

22.13 A aplicação das sançôes previstas no item 22.1 não exclui, em hipótesê alguma, a
obrigação de reparação integral do dano cêusado à Admintstrâção pública,

24,2 Não havendo regularização dê situação por paÊê da CONTRATADA, em até 48
(quarentâ e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
depaÉamento ou pela fiscalização do fornêcimento/serviço êncaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

24,3. O atraso injustificado na execução do contrato sujêitará o contratado a multa de mora,
na forma píevista no item 24.4 deste edital, A aplicação dê mutta de mora não impedirá que
a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilatêrál do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

24.4 A aplicação das sanções prêvistas nos incisos III ê IV do item 24.1 dêste editat
requererá a instauração de processo de rêsponsabilização, a ser conduzido por comissào
designadê que avaliará os fatos e circunstáncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo dê 15 (ouinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresêntar defesa escritê e especificar as provês que pretenda produzir;

24.5 Na hipótese de deferimento de pêdido dê produção dê novas provas ou dê juntada de
provas julgadas indispensávêis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresêntar
alêgações finais ho prazo de 15 (quinzé) dias úteis, contados da data da intimação;

23.1 As despesas decorrentes da contratação objêto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programê do f.4unicípio e Fundos para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata dê Rêgistro de preços, tomada às devidas cautelas
de para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidadê
de compra/serviç0, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão
nas respectivãs Notas de Empenhos.

24.l Constatando o descumprimento parcialou totalde obrigações contratuais que ensejem
a êplicação de pênêlldades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalizêção do
fornêcimento/serviço, emitirá notificação êscrlta a CONTRATADA, para regularização da
situação;

Parágrafo Único: A notificaçâo a que se refere o capuf deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de rêcebimento, ou entrêguê â CONTRATADA mediênte recibo ou, na sua
impossibilidâde, publicada no Diário Oficialdo f..lunicípio e no quadro de avisos da prefeitura,
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24.6 Sêrão indeferidas pêlâ comissão, mediantê decisão fl.tndamentada, provas ilícitas,
impertlnentes, desnecessárias, protelatórias ou antempêstivas.

24,7 Para fins de aplicação das sanções prêvistas nos incisos I, II, IU e IV do do item 24.1
deste edital, serão aplicêdas de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, do qual estabelecê
ê forma de cômputo e as consequênciês da soma de diversas sançôes aplicadas a uma
mesma empresa ê derivadas de contratos distintos;

24.8 A Admínistração lqunicipal, no prêzo máximo 15 (quinzê) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informãr e manter atualizados os dados relativos às sanções
por aplicadas, parà fins de publicidade no Cadastro Nacional dê Empresas Inidôneês e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30 da Lêi no 14,133/2021.

25.1 Quêlquer pessoa é parte legítima parê impugnar edital de licitação por irregulâridade
ôa aplicação da Lêi ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abêrtura do certame.

25.2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site httos://www.comorasbr.com.brl.

25.3 A resposta à impugnàção ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prâzo de até 03 (três) dias úteis, timitado ao último dia útit anterior à
dàta da abertura do certame;

25.4 Acolhida â impugnação, será dêflnida e publicada nova dâta para a realização do
certa rne;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
cefta rÍe;
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25.6 A concessão de efeito suspensivo à impuqnação é mêdida excepcionêl e deverá ser
motivêdâ pelo pregoeiro, nos autos do processo dê licitôção;

25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vrncuràrão os participantes e a âdmrntstração.

26.1 Da sessão pública do Prêgão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Não havêndo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervêniente que impeça a
reali2ação do cêrtame na data marcêda, a sessão será automaticamente transfêrida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
'1aja comunicação em cortrário, pelo Pregoerro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante à sessão pública
observarão o horário de Erasilia - DF;

26.4 No julqamento das propostâs e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou
fâlhas que não alterem a substância das propostas, dos docLrnêntos e sua vàlidade jurídlca,
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mediante despacho fundamentado, registrado em atâ e acessível a todos, atribujndo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e ctassificàção;

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputâ entrê os interessados, desde que não comprometam o intêresse da
Administração, o princípio da isonomia, a Ílnalidade e a segurança da contrataçâo;

26.6 Os licitãntês assumem todos os custos de preparação e aprêsentação dê suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemênte da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários
de expediente na Prefeitura lYunicipâl de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatêndimento de exigências formais não essenciais não importará o âfastamento
do licitante, dêsde que seja possível o aprovêitêmento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

26,9, Em caso de divêrgência entre disposições destê Edital e de sêus anexos ou demais
peças que compõêm o processo, prévalecerá as deste Edital.

26,10. O Edital está disponibilizado, nâ íntegra, no endereço elêtrônico,
http://www.laÍanjeiras,sê.oov.br, e https://www.licitanet.com.brl;

26,11. O licitante é responsável pela fidelidade ê legitimidadê dês informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade dê qualquer
documênto apresentado ou a inverdade das informâçôes nele contidas implicará na imediata
desclassificaçâo ou inabilitação do licitante, ou â rescisão contratuà|, sem preiuízo das
sânções administrativas, civis e penâis cabíveis;

26.12. Ufia vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devoavido;

26.13 Na ônálise dâ documentação e no julgêmento das propostas Comercials, o pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgâos ou de profissionais
especializados;

26,14 Todà a documentação apresentada nestê edital ê seus anexos são complementares
entre si, dê modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro sêrá considerado espêcificado e válido;

26.15 O Pregoêiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e êrros formêis, observadas na documentêção e
propostê, desde que não contrariem a legislação vigênte, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a êsclarêcer a instrução do processo, co;forme
disposto na Lei no 14,133/2021;

26.16 O não cumprimênto da diligência podêrá ensejar a desclassificação da proposta ou ê
inabilitação do Iicitante;

26.17 As decisões do Pregoeiro sêrão publicadas no sitê dâ prefeitura Municipal, no
endereço: htto://www.laranjeiras.se.oov.br;

26.18 A participação do licitânte nesta licitação implicâ no conhecimento integral dos termos
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e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a
matériô;

26.19 A presente licitôção não importô, necessariamenter em contrâtação, podendo o órgâo
Solicitante revogá-la, no todo oLr em parte. por razões de interesse público, dêrivadas de
fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação,
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistemô para conhecimento dos
licitantes,
26.20 Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contrátado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 250/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do coôtrato que se fizerem nas obras, íos
serviços ou nas compras, e, no caso de reformâ dê ediício ou de equipamento, o limite para
os acréscimos será de 50Vo (cinqLrentô por cento) conforme dispõe o ôrt. 125, da Lei no
14.133/20211
26.21 O órgão solicitante poderá prorrogar, por convenaência exclusiva, a quôlquer tempo,
os prazos para recebimênto das propostas ou para sua âberturê;
26,22 Os atos praticados no processo licitôtório são públicos, ressalvadas as hipótêses de
iôformâções cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na formô
da lêi. A publicidade será diferida:

I - quãnto ao conteúdo dês propostas, até a respectiva aberturê;
II - quônto ào orçâmento da Âdministração, quôndo o mesrno tiver catrater sigiloso.

26.23 Fazem pâÉe integrânte destê edltal os ãnexos, aomo se nele estivessem
transcritosl

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - Ivlodelo dê Proposta.
ANEXO III - !linuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - l'linuta do Contrato

27,1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera ôdministrativa, com êxpressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja,

Lêranjeiras/SE, 19 de novembro de 2025

Livyâ os Santos
P ro(a)

27, DO FORO
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ANEXO I
TERl,lO DE REFERÊNCIA

1.1. Sistema de Regastro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
espêcializâda nâ locação de trio(s) elétrico(s) destinado(s) a evêntos culturais ê atividôdes
correlatas, Íncluindo serviços e suporte operacional. visôndo atender às necessidades do
14unicípio de Laranjeiras/SE, conforme especificações, quantidades e condições
estabelêcidas no Anêxo [ - Termo dê Rêferêncía,

A presente contratação tem por finalidade atender, de forma planejada e economicamente
vêntajosa, às demandas do Município de Larênjeiras/SE relacionadêa à realização de eventos
cultorais, festivos, institucionais e atividêdes correlatas, que constituem parte relevânte do
calendário municipal e possuem significativa importância social, turística e económrca para
a PopulaCão local.

A locação de trio(s) elétrico(s) se mostrâ tmprescindivet para assegurar a adequada
infrâestrutura de sonorização, logística e mobilidade artística êm diversos evêntos oficiais
promovidos ou apoiados pelo |\4unicípio, tais como festividades tradicionais, ações
comunitárias, cêlebrações rêligiosês, desfiles, campanhas educativas e demâis ãtividadês de
interesse público. Por se tratar de equipamentos de grande porte, de elevado custo de
aquisição, manutenção e operação, torna-sê antieconômico para o l.4unicípio manter
êstrutura própria, razão pêla qual a contrâtação dê empresa êspeciêlizada revela-se a
solução técnica mãis eflciente.

A utilização do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza variável, evêntual e
sazonal das demêôdas, cujas quantidades podem oscilar ao longo do exercício. não sendo
possível determinâr previamente o número exato de utilizações, Ademais, o SRp proporciona
môior flexibilidadê administrativa, otimização dos gastos públicos, padronização das
contrêtêções e agilidêde no atendimento das necessidades das diversâs secretarias? evitando
contratações emergenciais e garàntindo que os preços prêticados sejam rêsultantes de
procedimento competitivo e isonômico.

A contratação permitirá que o l"lunlcípio disponha, sempre que necessário, de equipamentos
seguros/ vistoriados e operados por profissionais hãbilitados, atendêndo às normôs técnicas
aplicáveis e ôssegurando a realizâção de eventos com qualidade, segurança e eficiência,
fatores essenciàis para atender ao interesse público e promover ações socioculturais de
forína regular e planejada.

ITEM DESCRIçÃO OO IÍEM ouattt

I

LOCAçAO DE TRIO ELETRICO DE i,IEOIO PORIE
Equ pado com 1 mesa de §om dê 4a cênãis e 24 auxiiêres; 20 microfonês sm
58; 14 microfones sm 57; 2 microfones sem fio 5a betà, 6 m crofonês com kit
baterãi 12 fones po.ta proi 2 processadores dqltàis dcx 2496-pà; 2
eq!àlizêdores dn-314, 14.mplficadores tip 5000; 8 àmpificàdores 44OO; 4
àmplncadorês 3400j 64 a to-falantes e-815; 32 atto,fa ant€s sw-tp, 64
autofêlantes mb-lp) 32 drives etd-44, 24 driver's nt r5, 20 qarrasi t6
pedêstêis; r2 rnini brutdwei 12 megab.ut pêr foco 5, 1 mesõ de tuz d€ 12
canais: rãck de luz de 12 ca.ais: I qrupo qe.àdor !15 kvê.

2 - 
'USTIFICÀüYiI

3.1. Valor total estimado encontra-se nos autos do processo, sendo sigiloso.

50
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2

L(rcÂçÂO DE TRIO ELEÍRICO DE PEQUENO PORÍE
Equipado comi 1 mesa dê som de 32 cànais e 16 auxiliârês, 22 microfones sm
5a; 14 miffofonês sm 57i I micrcfone sem fio 58 bêtã; 6 microfones com
klt batêriâi 12 fones porta pro; 2 processàdores dlgitats dô< 2496-pêi 2
equàlizêdores dn- 314i 14 àmplificadores tip 5000i 8 ampllficãdores 44OOi 4
ampllfi.adores 3400i 64 ãuto- fàlãntes e-815; 3'.: êuto-faÉnres sw-I p;64 âtto,
falant€s rnb-1 pi 32 d.iv.r's etd-44,24 drive.'s n[5j 20 gaÍas; 16 pêdêstãis;
12 ífiini brutdwe; 12 megabrut parfoco 5i 1 mesa de ILrz dê 12 enais; l rack
de uz de 12 canaisi 1 oruDo

50

3

LOC^çÃO DE rRrO ELEÍRICO PORTE
Composto de cêrêta (palco), com estruturê mínrma de 2j mêtros, com
gerador de 180kva, estrutura mínima de càmarim parô 1 O pessoas com
bônhe ro prlvativo ê cllmótizàdo, frigobar áreà reseNãdê para, convidãdos,
sistemà de sôm de no mínimo 60.000 wêtts em 04 vt.s, O1 consote mixer d t9 itat
(mesê de som) de 32,00 canais, 02 ôparelhos cd pay, nterface USB com
suporte de reprodução dê êrquivo .o rormato (mp3), 20 microfones com
pedestôis, 02 m crofones sem fio com pedestais,0r cubo de conkãbaxo, 02
cubo de gurlaÍê, 0l sstemà pêra teclados,0l bateria etetrônicê compteta, 08
monrtores de reto.no de palco, rllm nação básica de pêto menos 24 refletores
de 1,000 Watts cada 02 ínáqu rôs de flmaça coó dissipadores, 01 mêsa de luz
compêtive, incluindo motorista, 01 téc.ico de som, o1técnico eetricista,
ôuxrlares de seNiços gerais e 02 segura.çês, àtém dê combustívet e dê

Dlária 50

3.2

3.3

Os valores acima foram estimados com base em orçamentos enviâdos por empresas
ou pesquisêdos na internet ou banco de preços, os quais encontram-se anexados ao
Processo do Edital deste Pregão, sendo o preço estimado baseado no preço médio
pesquisêdo.

A licitênte deverá comprovar/declarar também a conformidade dos
serviços/equipamentos/materiais em rêlação às normatizações vigentes aplicávers a
cada ca50,

3.4. Deverá fornecer os equipamentos (ÊpI) adequados para as necessidades dos
trabãll.ado.es, conforme legislação.

4. DESCRTçÂO DA S{,LUçÃO COüO U}f IODO COa{SEDIiâ Do O CTLOO DE VIOA
DO OB'E?O

4.1. A descrição da solução como um todo encontrô-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice destê Termo de Referência.

s. RIQU!5ITOS DA COXfRAI ç.ÃO

A contratação objeto deste Sistema de Registro de preços deverá atendêr aos sequintes
requisltos mínimos, necessários para garantir a adequada prestação dos serviços e â
execução segura e eficiente das atividãdês vinculadàs à locação de trio(s) elétrico(s)
destlnados aos eventos oficiais do l.4unicípio de Laranjeiras/SE:

5.1. Rêouisitos Técnicos do Obiêtô

a) Disponibilização de trio(s) elétrico(s) em perfeitas condições de uso, comptiânce etétrica
e estrutural, devidamente vistoriàdos e compôtiveis com as êspecificações descritas no
Anexo I - Termo de Referência;
b) Estrutura dê sonorização profissíonal, com potência adêquada ao porte do evento,
incluindo mesê de som, amplificadores, caixês, linha de retorno, microfones e demais
acessórios operacionais;
c) Sistema de energia interôa estável no trio elétrico, com 9eràdor(es) devidamente
dimensionado(s), testado(s) e com autoôomla suficiente para atendêr ao evento sem
interrupções; Áq
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d) Condições acústicas e elétricas que atendam às normas técnicas e de segurança
aplicáveis, especialmente ABNT NBR 5410 (instalações elétricas), NBR 15515
(desempenho), NR-10 e NR-18;
e) Veículos e estruturas com documentaçâo rcgular, incluindo licenciamento, seguro
obrigatório e demais autorizaçõês, quando aplicáveis.

5.2. Reouisitos Opêràclonâis

a) Disponibilização dê motorista(s) e operador(es) técnico(s) hôbjtitados, com experiênciê
comprovada na opêrêção de trio elétrico e equipamentos de sonorização;
b) Realização dos serviços dê montagem, prepêraçâo, pré-testes, operâção durante o
evento. dêslocamento e dêsmontagem, sempre que necessário;
c) Assistência técnica imediata em caso de falhas operacionâis, gêrantindo a continuidadê
da execução do evento;
d) Cumprimento rigoroso dos horários estipulados pelo lvunicípio, inclusive em eventos
noturnos, de longa duração ou com nêcêssidade de dêslocamento prévio.

5.3. Rêouisitos dê Sêourâncã

ê) O trio elétrico deverá possuir laudo técnico de segurança e estabilidade, atualizado,
emitido por profissional habilitado (ART/CREA);
b) A empresa devêrá adotar medidas prêventivas de segurança, sinalização e contenção
conforme normâs vigentes;
c) Os opêradores deverão cumprir âs normas de sêgurênça do trabalho e instruçõês da
equipe de fiscalizaçâo;
d) Proibição expressa de realizar alterações estruturêis improvisadas ou que comprometam
a segurança de paÉicipantes e espedadores.

5,4, Reouisitos Àdministrâtivos

5.6 - Rêouisitos dê Sêouranca Complemênterês

a) lYanutenção, pela contràtada, de todas as licênças e autorizaçõês necessárias à opêrâção
do trio elétrico, podendo ser exigidô ô apresentação dos respectivos documentos;
b) Atendimento às condições contratuais, legais e regulamentares aplicáveis, especialmente
as dispostas na Lei no 14.133/2021;
c) Observância das dêterminações da flscalização designada peto 14unicípio;
d) Garantia de que todos os encargos trêbalhistas, previdênciários, fiscais, securitários e
operacionais dâ equipe disponibilizada são de responsabilidâde exclusiva dê contrâtada.

5.5. Rêouisitos dê Ouâlidede e Dêsêmoênho

a) O êquipamento disponibilizâdo deverá apresentar alto dêsempenho sonoro, sem ruídos,
fêlhês ou interÍupções nâo programadas;
b) O trio deverá estâr limpo, conservado e visualmente adêquado ao padrão dê eventos
oficiais;
c) A contratada devêrá assegurar a entrega do serviçô dentro dos pêrâmetros de qualidade
definidos no Termo de Referência, sob pêna dê aplicação das sanções legais.

a) O trio êlétrico deverá possuir êxtintores de lncêndio, dentro do prazo de validade,
devidamentê fixêdos e sinalizados, compatíveis com o tipo de risco elétrico;
b) Instalação de faixas de sinalização, correntes de isolamento ou barreiras físicas para
controle de acesso ao entorno do trio, quando apllcável;
c) Disponibilizêção e utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EpI) pela equipê
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técnica, incluindo cêpacete, luvas isolantês, calçado dê segurança, protetor auricular ecinturão de segurança, quando exigido pela NR-35;
d) Comprovâção de atendimento às normas de segurançâ do trabatho. espêctãlmente NR-
10 (instalaçõês ê sêrviços elétricos). NR-12 (máquinas e êquipamentos), NR-18 (condiçôes
de trabalho em estruturas), NR-35 (trabalho em altura);
e) O trio dêverá possuir sistêma de aterramento âdequado, eliminando riscos de choque
elétrico;
0 A contratadô deverá fornêcer laudo técnico êtualizado que comprove as condições de
segurança da estrutura (ART/CREA),

5.7. Subcontratâção

É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, devendo
todos os serviços ser êxecutados diretamente pela empresê contratada, com utilização
exclusiva de equipamêntos, trio(s) elétrico(s), equipe técnica, motoristas, opeíadores e
demais recursos que estejam dêvidâmente registradog, licenciâdos ê vinculados à
própria empresa licitante,
Todos os documentos técnicos, lâudos de segurança, ART, licenciamento do veículo, seguros,
certificados, notas ,iscais, testes operacionais e demais comprovações exigidas deverão
estar em nome da empresa vencedora, não sendo admitidos documentos êmitidos por
terceiros que caracterlzem intermediação, cessão ou compartilhamento do obieto.

O descumprimento deste requisito sêrá considerado inêdimplemento contratual, sujeitando
a contratada às penalidades previstas né Lei no 14,133/2021, no edital e no contrato,

5.8. Gàrantiâ da Contratâção

Não haverá exigência da gârêntia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133
de 1o de abíil de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico preliminar.

5.9. Prazo d€ Vigência da Contratação

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mêsês, contada da protação da ordem de
fornecimento. O termo contratual poderá ser prorrogado, art. 105 ê art. 111, ambos, da Lei
no 14.133, de 2021;

O contíato oferecê maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contíatação.

5,1O. Prazo de Vlgôncia da Atà dê Registrô de Prêços

O prazo de vigênciê da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da
cêlebração do instrumento, prorrogávêl na forma do Att. 22, do Decrêto Federal No
11.462/2023 .

6.1. Exêcuçâo dos Sêrviços

a) Os serviços deverão ser êxêcutados com estrita observância às especificações constantes
no Anexo I - Termo de Referência, às determínações da fiscalização designada peto Município
de Laranieiras/SE e às normas técnicas aplicáveis;

b) O trio elétrico deverá ser disponibilizado na data, horário e local definidos pela Secretôria
demêndante, com êntecedência suficiente para montagem, têstes e ajustes;
c) A execução compreenderá:

|<'*)r,r_r - ú--l'
:Í_]ôt_

6. o*:,EXB9uçã6Wl§§§§Cm!§Ô§§ opERÂct§rrars, úrwxx*r{:§§{§*&l§PoW;§§r "'1t1§§4 "'l.iiir,.r ,
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deslocamento até o local do evento;

prêparação operacional;

testes de sonorização e energia;

operação integral durante o evento;

desmontagem e retorno da unidade ôpós o encerrâmento;

d) Quêlquer falha ou interrupção dêvê.á ser solucionôda imediatamente pela contratada,
9araíltindo a continLridade do evento e a segurànça dos participantes.

6.2. Condiçõês Opêrâcion.is i{ínimas
a) O trio elétrico deverá chegar ao local com estrutura completamente funcional, incluindo
gerador, sistema de som, iluÍninação ê cabos de segurança;

b) A contratada deverá disponibilizar motorista e equipe técnica quàlificada, mantendo
permanência no local durante toda a utilizaçâo;

c) Toda operação deverá atender às normês de segurança NR-10, NR-12, NR-18, NR-35 e
correlatãs;

d) Devem ser observôdos os limites dê circulação e velocidade em vias públicas, bem como
onentações do tránsito, Corpo de Bombeiros e ó-gàos mun c,pôrs;

ê) O trio elétrico dêverá contar com:

. extintores de íncêôdio dêntro do prazo de validade;

. faixas de isolamento ou barreirês quando houver risco êo público;

. EPI obrigatório à êquipe técnicê;

. sistema adequado de aterramento e proteção contra choques elétricos;

. laudo de estabilidade estrutural (ART), atualizado.

6.2.1, Prâzo de Disponibillzâção ê Têstes Opêracionâis
a) O trio elétrico deverá estar obrigatoriamênte disponível no local do evento com
êntecedência mÍnimê de 12 (doze) horas, para flns de inspeção, montagem, âjustes, testes
de energia, sonorização e verificação das condiçõês de sequranca;

b) Durante esse pêríodo, a contrêtada deverá manter equipe técnica presente, garêntindo a
realização de todos os testes necessários ao pleno funcionamento do equipamênto;

c) Identificada qualquer falhê técnica, irregularidade êstrutural ou problema opêracionàl que
comprometa a execução do evênto, a contratada devêrá providenciar imediatâmente a
substituição do trío elétrico por outro equipamênto de igual ou superior cêpêcidade, sem
qLalQuer ônLrs adicional para a Adminrstração;

d) A substituição deverá ocorrer em tempo hábil, de modo a não prejudicâr o início ou
andamento do evento, sob pena de aplicôção das penalidades previstas na Lei nô
14.133/2021, no edital e no contrato;

e) O não atendimento ao prazo mínimo de disponibilização ou a fêlha na substituição
imediata será considêrêdo inadimplemento grêve, podendo ensejar multa, glosa, suspensào
temporária de participação em licitações e demais sançôes cabíveis,

6.3. unidade de Medida

A unidôde dê medida para fins de contratação, registro de preços, controle e pagamento +
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serái . Unidade (UN) - correspondente à locação de 01 (um) trio elétrico por dia de
utilização, incluindo todos os serviços opertscronais necessários para o evento, conforme
detalhado neste Termo de Refêrência.

6.4, Responsabilldâdes da Contratadâ

ô) Exêcutar o objeto em conformidade com o edital, contrato e normas técôicas vigentes;

b) Fornecêr equipômentos próprios, proibida a subcontratação total ou parciã1, conforme
cláusula espêcífica;

c) 14anter todos os documêntos obrigatórios em nome da própria êmpresa (licênciamento,
seguro, ART, laudos, certificados, NF, entre outros);
d) Responsêbilizar-se por todos os custos opêracionais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
securitários e de manutenção;

e) Zelar pêla integridôde física dos equipômentos. equipe técnica e público;

í) Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais decorrentes de falhas na execuçào
do serviço;

g) Cumprir rigorosamente os horários defiôidos pelo t"junicípio, inclusive em eventos
noturnos ou de longa duração;

h) Adotar todas as medidas de prevenção e mitigação de riscos, conforme mapa de rjscos
do processo.

6.5. Responsâbllldades dã Administraçâo
a) Definir previamente o local, data e horário da execução dos serviços;
b) Disponibilizar fiscais responsáveis pelo acompanhamento e registro dê execuçào;
c) Comunicar à contratada, com antecedência mínimâ razoável, quôisquer alteraaões
operacionais;
d) Realizar o recebimento provisório e definitivo dos sêrviços, conforme legislação aplicável;
e) Aplicar penalidades quando cabívê|, em caso de descumprimento contratual.

7. IôDELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.2.

O contrato deverá ser exêcutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulôs
avençadâs e as normas da Lei no 14.133, de 2021. e câda paÊe responderá pelas
consequências de suê inexecução total ou parciô1.

Em caso de impedimento, ordêm de paralisação ou s{.tspensão do contrato, o
cronograma de execução sêrá prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondeôte, anotôdas tais circunstâncias mediante simples âpostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escritô sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dê mensagem
êletrônica para esse fim.

O órgão ôu entidade poderá convocar representante da empresa para âdoção de
providênciôs que devâm ser cumpridas de imediato.

Após a ôssinatura do contrato ou instrumento equivãlênte, o órgão ou entidade
podêrá convocar o representante da empresa contratâda para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mêcanjsmos de fiscêlização, das estràtégias para
execução do objeto, do plano complêmentar de êxecução da contratadá, quando
houver, do método de êferição dos resultàdos e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.3

7.4

7.5

7.1.
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Fiscalização

7.6. A execução do contrato deverá ser acompênhada e fiscalizadô pelo(s) fiscal(ts) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021., art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que selam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados pôra ê Administrôção, (Decreto no 11.246. d e 2022, art, 22, Vl);

7.8. O fiscal técnico do contrato anotârá no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocoTrênciâs relacionadas à êxêcução do contrêto, com a descrição do que for
necessário parâ a regularização das fêltas ou dos defejtos observados, (Lei no 14,133,
de 2021, art. 117, §1o e Decreto no 11.246, de 2022, aft.22, U\l

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irreguláridade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações parà a correção da êxecução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto no 11.246, de 2022, aft.22,lll\;

7.10, O fiscal técnico do contrato informará ôo gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demândar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que êdote as medidas necessárias e saneadorês, se for o caso.
(Decreto no 1,1.246, de 2022, aft. 22,1V))

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunacará o fato imediatômente êo gestor
do contrato. (Decreto no 1!.246, de 2022, art, 22, V);

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsêbilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
à prorrogação contratual (De.reto no 11.246, de 2022, art. 22, VlD.

Fiscâlização Administrativa

7.13

7.14

O fiscal adfiinistrativo do contrôto verificará a mônutenção das condições de
habilitação da contrôtada, acompanhará o empenho. o pagamento, as garàntias, ãs
glosâs e a formalizôção de ôpostilamento e termos aditivos, solicitando quàisquer
documentos comprobatóÍios pêrtinentes, caso necessário (Art.23, I e II, do Decreto
no 11,246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscai administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, repoÉando ao gestor do
contrato para quê tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto no 11,246, de 2022, art. 23, IV).

Gêstor do Contrato
7.15, O gêstor do contrôto coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerencíamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/fornecimento, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no !1,246, de 2022, aft.
21, rV);

7.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realtzôdos pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
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7,17

7.18

7.20.

7,21

informando, sê for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarêm a sua
compêtência. (Dêcrêto no !1.246, de 2022, aft. 21, tÍ),
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes dê habilitação da
contratadâ, pôra fins de empenho dê dêspesa e pagamento, e anotaíá os problêmas
que obstem o fluxo normal da liquidâção e do pagamento da despesà no relatório de
riscos evêntuais. (Dêcrêto no 71,246, de 2022, aft. 21, tÍÍ).
O gêstor do contrato emitirá documento comprobâtório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrãtivo e setoriêl quanto ao cumprimento de obrigaçôes
assumidas pelo contratado, com menção âo seu dêsempenho na êxecuçÊo contraiual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro dê atesto de cumprimento de
obrigaçõês. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
O gestor do contrato tomará providênciês para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de quê trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou peto
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o cêso. (Decreto no 11.246,
de 2022, aft. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relêtório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justiflcado a contratação e eventuais condutas
a serem adotêdas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
no 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviaÍ a documêntação pêrtinente âo setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação ê pagamento, no valor
dimensionado pelô fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. cRrÍÉar§.DÊ'ii§§§§l*§paêÂi&l§ro
Rêcebimento

8,1, Após os sêrviços prestados, deverá apresentar a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pêlo acompanhâmento e fiscalização do
contrato, pêra efeito de posterior verificação de sua conformidadê com as
espêcificações constantes no Termo de Referência ê na proposta;

4.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou êm parte, inclusive antes da
execução, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Refêrênciê e na propostâ, devendo sêr substituídos no prazo dê O2h antês do
evênto, a contar dê notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
ôplicação das penalidadês;

8,3, O recebimento da conclusão dos serviços ocorrerá após o encerramento do evênto,
a contar do recebimento da nota flscal ou instrumento de cobrança êquivalente pelâ
Administração, após a verificação da exsuçâo dos serviços,

8.4. Para as contratações decorrentes dê despesas cujos valores não ultrapassem o limjte
de quê trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máximo pôra
o rêcebimento definitivo será de êté 5 dias útêis;

8.5. O prazo para rêcebimento definitivo poderá sêr excepcionalmente prorrogado, de
forma jusfificada, por igual período, quando houver necessidade de diligênaias para
a aferição do atendimênto das exigências contratuais;

8.6. No caso de controvérsia sobrê a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadê
e quantidade, deverá ser observêdo o teor do art. 143 da Lei no 14,133, de 2021,

7.19.
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8.8

8.9

comunicando-se à emprêsa parô emissão de Nota Fiscal no que pertênte à parceta
incontroversa da exêcução do objeto, para efeito de liquidãção e pagamento;

O prôzo pêra a solução, pelo contrêtado, de inconsistênciâs na execução do objeto
ou de saneamênto da nota fiscal ou dê instrumento de cobrança equivàÍente,
verificadas pela Adminlstrâção durante a análise prévia à laquidação de despesa, nào
será computado pôra os fiôs do recebimento definitivo;

O rêcebimento provjsório ou dêfinitivo não excluirá a responsabiljdade civil pela
solidez e pela segurançê dos bens nem a rêsponsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidâção

. Recebida a Nota Fiscâl ou documento de cobrênça equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do aÊ. 70, §2o da Instrução Normativa SÊ3ÊS/ME no 77/2022.

8.9,1. O prôzo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contrêtações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei no 14.133, de 2021

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentadâ expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do ór9ão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

8.11.

8,12.

8.13.

8.14.

8.15.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou círcunstância quê impeça
a liquidação dâ despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação dá
regularização da situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal oLr Fatura deverá ser obrigatoriarnente acompanhada da
comprovação da rêgularidade fiscal, constatadê por rreio de consulta on-line,
mediênte consulta aos sítios eletrônicos oflciais ou à documentaçâo fiencionada
no art. 68 da Lei no 14.133/2021.

Constatando-se irregularidadê do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para quer no prazo de 5 (cinco) dias útêis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa, o prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, ô critério do contratante,

Não havendo regularização ou sendo a defesa consideradô improcedente. o
contratante dêverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizôção da
regularidade fiscôl quênto à inadimplência do contratado, bem como quanto á
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo ô irregularidàde, o contratante dêverá adotar as medidôs necessárias
à rêscisâo contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.7.
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8,16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seÍão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contrâtado não
regularize sua situação junto aos sistêmas, referentê às documentações indicadas
no rol do Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2021.

Prâzo de pagamento

O pêgamento do(s) item(ns) será(ão) fornecido pelos preços registrados. Nos
preços estarão iôcluídas todãs as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentês da êxecução do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, pÍevidenciários, fiscêis e comerciais incidentes, tâxa de êdministração
e outros necessários ao cumprimênto integral do objeto da contratação;

Pâra fazerjus ãos pagamentos, a contratada apresentará:

Notâ fisca l/fatu ra;
Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

Cumpridas as formalidades, a autoridadê competente atestârá a documentação e
as encaminhará à prefeitura para pagamênto;

8.20. Cumpridas as formalidades do item 7.19, a despesa será liquidada no prazo de até
5 dias da apresentaçâo da documentação hábil;

8.21. Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financejra, a Contratante efetuará
o pagamento em êté 30 dias, através dê crédito bancário em favor de qualquer
conta de titularidade da contrãtada;

8,17.

8.18.

a)
b)

8.19.

8.22.

a)
b)

8.23.

Nenhum pagamento sêrá efetuado na ocorrência de qualquer Ltma dês situações
abaixo especificadasl

Faltâ de atestação dos documentos de cobrançà pelo setor competente;
Falta dê comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

Na hipótesê de os documentos quê comprovem a rêgularidade fiscal ê trabalhista
estarem com ê validade expirada, o pagamento ficará retido até a aprêsentação
de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante
nenhuma rêsponsabilidade sobre o atraso no pagamento;

8.24, No caso dê controvérsia sobrê ê êxêcução do objeto, quanto à dimênsão, quôlidade
e quantidade, deverá ser obsêrvado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021,
comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pêrtine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efêito de liquidação e pêgamento;

8,25. A data base do prcsênte termo observará o mês de emissão do termo dê
homologação do prêgão;

previstos na legislaçâo

8.26. Dada ê pronta execução do contrato, o valor proposto será fixo e irreajustável
durante o período contratado, salvo nas hipóteses de atraso do pagamento;

8,26.1. No caso de atraso de pêgamento, será utilizado, paÍa atualizêção dos
valores dos itens registrados nesta ata, o indice Nacional dê píeços ao
Consumidor - INPC/IBGE;

8.26.2. Incidirão sobre o valor devido os descontos
tributáriê vigente à época do pagamento;

+
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A.27. O 6tgão geÍenciador podeÍá reter o pagamento até a sua regularizaçào, caso o
fornecedoÍ perca sua condição de regularidade perante os órgãos fedeÍais,

8.28. A presente contrãtêção não permite a antecipàção de pagamento parcial/total.

Forma de pagamento

8.29. O pagômento sêrá realizado através de ordem bancária, para crédito êm banco,
agência e conta corrente indicôdos pelo contratado,

8.30, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordêm
bancária para pagamento.

8.31. Quando do pâgamento, será êfetuada a retenção tributáría prevista na legislação
aplicável.

8,31,1, Independentemente do percentuãl de tributo inserido na planilhô, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

8.32. O contrôtêdo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No êntanto, o pagamento
ficará condicionado à apresêntação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jLts ao tratamênto tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. FONrl  E CRÍÍÉRIOS DE SELEçÃO DO F]ORÍ{EGEDOR E NTGTTE DE EXEGUçÃO

Forma dê selêção e crltério de julgãmento da pÍopostê

9.1. O fornecedor será selecionado p_or meio da realizôçào- de procedimento de
LICITAçÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELEiRôNICA, com adoção do
critério de iulgamento pelo iIENOR PREçO, POR LOTE, com modo de disputa
abeÉo, sob â forÍna de registro dê prêços.

9.2. Justifica-se à êdoção do modo de disputa "ABERTO", previsto no art. 56, inciso I da
Lei no 14,133/2021, por sê tratar de procedimento mais condizente com a busca pelâ
proposta mais vantâjosa, em especial nas licitações cujo critério de julgamento é o
mênor pfêço por lote.

9.3. O modo de disputa âbêrto permite a âpresentação de lances sucessivos em tempo
real, o que promove a ampla concorrência, incentiva a transparência, àmplia a
competitivjdade entre os licitantes e aumentâ as chances de obtenção de melhores
condições econômicas para a Administraçã0.

9.4, A êtapa aberta estimula os licitantes a ajustêrem suas propostas em tempo real,
considerando o comportamênto de mercàdo durante a sessão, favorêcendo uma
dinâmica de competição ativa e êqulllbradê, com redução graduâl de preços até
alcânçar o patamar mais vantajoso ao interêssê público.

9.5. Alem disso, o modo abêrto rêduz os riscos de colusão e práticâs ênticompetitivas,
pois a visibilidadê dos lêhces impõe maior controle social e tnstitucional sobre o
compoÉamento dos licitantes, em conformidade com os princípios da isonomia,
efiaiência ê economicidade.

9.6. Assim, a escolha pelo modo de disputa aberto demonstra-se tecnicamente mais
adequada, especiâlmente para itens homogêneos, com ampla oferta no mercado e
de fácil aferlção compêrativa, como ocorre no presente certame.
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9.7. Poder-sê-á adotar a utilização do procêdimento auxiliar do Sistemô de Registro de
Preços - SRP, na forma do Art.78, inc. IV ê arts.82 a 86, todos da Lei no
14.133/2O2L ê ou regulamentação êspecífica;

9.8. .lustifica-se a possibilidade da adoção desse procedimento auxiliar têndo em vista
que poderá havêr interesse, por parte de outros órgãos dessa Administraçã0, em ser
partíaipes da presentê prêtensão, o qual somente poderá ser confirmadô por meio
da êxpedição das compêtentes Intençõês de Registro de prêços - IRp.

Regimê dê €xecução

9,9. O regime dê êxecução do contrato seÍá por êmprêitâda por preço unitário por
LOTE/ITEMi

9.10. A prestação de serviços por item tem por objetivo propiciar â ampla pêrticipação
de licitantes que, embora não dispondo de capàcidade para a execução,
fornecimênto ou aquisição da totêlidade do objêto, possam fazê-lo com relaçâo a
itêns ou unidades autônomas, devendo as êxigências de habilitação adequar-se a
essa divisibilidade;

9.11. Quando sê trâta de uma prestação de serviços por item, o objeto não será é
dividido em partes específicas, cadâ qual represêntando um bem dê forma
autônoma, razão pela qual aumênta a competitividade do certame, pois possibilita
a paÊicipação de vários fornecedores e em diferentês localidades;

9.12. Devê o objeto a não divisão em itens de modo a ampliar a disputa entre os
licitêntes. Deve ficar comprovada a viabilidadê técnica e econômica do feito, ter
por objetivo o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no meÍcado e a
preservaçâo da economia de escala,

Exigências dê hâbilitãção Complêtâ (Editat - Itêm tO. Dos Documêntos dê
Habilitãção).

9.13. Para fins de hâbilitaçâo, deverá o licitantê comprovar os seguintes requisitosi

Habilitação jurídicâ

9.14. Pêssoâ físicat cédula de idêntidàde (RG) ou documênto equivatênte que, por
força de lei, tenha validadê para fins de identificação em todo o território nacional
(Art.66, da Lei Fedêral No 14.133/2021);

9,15. Emprêsá.io individuãl! inscrição no Registro Público de Empresas l\4ercantis. a
cargo da Junta Comêrcial dê respectiva sedê (Art. 66, da Lêi Federal No
14.133 / 202!),

9.16. Microempreendêdor Individual - t{EI: Certificado da Condição de
I\4icroempreendedor Indiv:dual - CCMEI, cuja aceitação flcará condicionada à
vêrificâção da autênticidade no sítio httpst//www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-
brlempreendedor (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021);

9.17. Sociêdadê êmpresária, sociedãde limitada unipessoal - SLU ou sociedôde
idêntificada como emprêsã individual dê rêspongabilidade limitâdã -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas l\4êrcêôtis, a cargo da lunta Comercial da rcspêctiva sede,
acompanhada de documento comprobatório dê seus administradores (Art. 66, da
Lêi Fêderal Nô 14.133/2021);

9.18. Sociedade êmprêsária estrangêira: poÍtaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial dê
unidade fêderativa onde sê locêlizar a filial, agência, sucursal ou estabelêcimênto,



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAR.ANJEIRAS

9.19

9.21

9.23,

9.2s.

9.26.

9.28.

a qual será considerada como sua sede, conformê lnstrução Normativa DREI/I4E
no 77, de 18 de março de 2020 (art. 66, da Lei Federal N; 14.133/2021).
Soclêdâdê simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessods
Jurídicas do localde sua sedê, acompanhada de documento-comprobatório dêseus
administradores (Art, 66, da Lei Federal No 14.133/2021);
Flllal, sucursal ou agênciâ dê sociedade simples ou emprêsárl8: inscr:cáo
do ato 

. 
constítutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das pessoas lurídlcas' ou ho
Registro Público de Empresas l\4ercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz (Art. 66, da Lei Fêderat No 14.133/2021).
Socledadê cooperativâ: ata de fundação e estatuto social, com a atô da
assembleia que o aprovou, devidamentê arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o êrt. 107 dâ Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, dã Lei Federal
No 14.133/2021).

9.22. Os documentos apresentados deverão estar
âlteracôes ou dâ consolldâcâo rêspêctiva
14.133/2021).

Habilitação fiscal, social e trabalhista

acompênhados
(Art. 66, da

de
Lei

todas âs
Federal No

Prova dê inscrição no Cadastro Nàclonal de pa!3oas ,urídicâs, conforme o
caso (Inc, I, do Art, 68, da Lei Federal No 14.133/2021);
Provã dê rêgulâridade ftscal pêrântê a Fâzendâ Necionâ|, mediânte
apresentação de cêrtidão expedlda conjuntamente pela Secretaria dê Receita
Fe_deral do Brasil (RFB) e pela procuradoria-Geral da Fazênda Nacionat (PGFN),
referente a todos os créditos trtbutários federais e à Dívidê Ativa da Uniâô (DAú)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Sociai, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 dê outubÍo de 2014, do Secrêtário
da Receita Federal do Brasil e da procuradorê-Geral da Fazenda Nacaonal (Inc.
III, do Art. 68, da Lei Fêderal No 14.133/2021).
Prova dê rêgularidade rêlâtlva à Sêguridãare Social ê ao Fundo dê
G.rantia do Tâmpo dê Sêrviço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lêi Federal No
14.133/202!\)

Prova de inexistência de débitos lnadlmplidos pêrânte ô Justiçã do Trabalho.
mediante a apresentação de certidâo nêgativa ou positiva com efàito de neoativa
nos têrmos do Títuto úu-A da consotidêiâo du. r"i. ao iãt"rÀo,ip;r"dã;;ú
Decrêto-Lei no 5,452, de 10 de mato dê 1943 (Inc. V, do Art. 68, da Lei Fed;ral
No 14.133/2021);

Prova de inscrição no cadastro de contribuintea Estâduãl ou l{unicipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecêdor, pertinente ao seu ramo de atividáde
ê compatível com o objeto contratuat (Inc. It, do Art. 68, da Lei Federêt No
14.133/2021);

Prova de regularldade com a Fâzênda FGderal, Estadual ê MunlclDal do
domicílio ou sede do fornêcedor, rêlativa à atividade êm cujo exercício contrata
ou concorrê (Inc, III, do Art. 68, c,a Lei Fedêrât No 14.133/2021);
Caso os documentos referidos dos subitens 9.23 â 9.29 poderão ser
substituídos ou supridos, no todo ou em parte por outros mêios hábeis ê
comprovêr a regulaÍidade fiscal do licitante, inclusive por meio eletrônico. (§ 1ô,
do AÊ. 68, da Lêi Federal No 14.133/2021),

9.20,
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Quallficação Econômico-Flnânceira

9.30. Certidão nêgativa de falência expedida pelo dístribuidor dã sede do fornecedor -
Lei no 14.133, de 2021, ârt.69, caput, inciso II).

9.31. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e dernais
demonstrações contábeis dos 2 (dols) últimos êxêr.ícios sociais;

9,31.1. A boa situação financeira da empresa Licitantê será comprovada mediante a
análise dãs demonstraçõês financeiras do item anterior em função do Índice de
Liquidez Geral - ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo prâzo
ILG

9.3t.2,

9.31.3,

9.31.4.

9.31.5,

Passivo Circulante + passivo não Circulênte

Deverá estar expresso no balênço da licitante o cálculo do ILG conformê fórmula
acima ou em folha à paÉe, cârimbada e assinada por profissional da contabilidade
devidamente registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no 14.13312021;

O Ealanço Pêtrimonial, demonstração de resultado dê exercicio e ê demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de ê pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Comprovação de que possuem capital social registrêdo ou patrimônio líquido
mínimo equivalente a 1olo (um por cento) do valor total ac,judicado a emoresa.

Não será êxigida da microêmprêsa ou da emprêsa de pêquêno portê â
apresentâção de bãlãnço patrimoniâ|.

Qualificação Técnicã

9.31.6

10.1.28.

9.31.7.

Atesto(s) de aptidão para o(s) serviço(s) simiêres de comptexidade tecnológica e
operacionai equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinênte, por meio da apresentação de certdões ou atestados, por pessoas
jurídicàs dê dirêito público ou privado, ou rêgularmentê emitido(s) pélo conselho
profissional competente, quaítdo for o caso.

CRLV (Cêrtificado dê Rêglstro e Llcên.iamento do Veículo), válido, do
veículo dêvidamente registrado com êspêcificação compatível aom trio
êlétrico / câminhão adaptado, em nome da emprêia FaÉicipantê, não
sendo admitidos documentos em nome de tercêiros, sob pênã dê inabilitação.

10.7.27.7. O veículo deverá estat devidamente registrado no órgão competente
com aarnocefid adaptada, anotação dê ttansfomação e lnspação
volculaf, quando exigido pela legislação de trênsíto vigente.

9.31.8, Os atestados de capacidadê técnica poderão ser aprêsentados em nome da mâtriz
ou da filial do fornecedor.

9.31.9. O fornecêdor disponibilizará todas ês informêções necessárias à comprovação dâ
legitimidade do(s) atestado(s). apresentando, quando solicltado pela
Administração, cópia do contrato qLle deu suporte à contrâtação, endereço atual da

)q-
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contratânte e local em
documentos.

que foi êxecutado o objeto contratado, dentrê outros

iô. Do óRcÃô§-tFriêi§l§r§. . : ' :.
10.1. A tabelê acima desta licitação, corrêsponde ao órgão gerenciêdor, a seguir:

NO DE
ORDEI',1

ORGAO GERENCIADOR E
PARTICIPANTES

MU ICiPIO: LA /sE

01
Prefeiturâ l'runicipal de Lâranjêiras
(Sêcretarlâ ltlunicipal d€ Cultura -
órgão qerenclador)

Rua Sagrado Coração de Jesus, no 90, Bairro
Cêntro, Laranjelrâs, Estado de Sergipe.

10,2, Não há órgão participante

Il.ôIl^çaÀ(O TRGDO
11.1. Cumprir rigorosamente a programação da prestação de serviços emitida pelo

Município, quanto à data, horádo, Iocat, quantidade e qualidade dos equipamêntos;

11.2, lYanter, durante toda a valldade as exigências de habilitàção ou condiçõês
determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesmâ, sob pena de
sua rescisão e aplicação das penalldades ora previstâs;

11.3. Garantir a prestação de serviços, devendo estar em perfeitas condjções de êcordo
com a execução, e ainda, quando solicitado, substituir prontamente e sem ônus
adicionêis para a adminlstração, os proflssionais rejeitados e que porvêntura não
atendam aos rêquisitos contratados, providenciando, também, a substituição no
momento possa estar em falta em seu estabelecimento;

11.4. Corrigir às suas expensas, qualquer execução em desacordo com as especificações
exigidas ê padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou o que viêr a
apresentar problema quanto âo seu uso dêntro do período de realização;

11.5. Alocar todos os recursos necessários para se obtêr uma perfeita execução, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquêr natureza ao I\4unicípio;

11.6. Responsabilizar-se por todas ãs despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do serviço, inclusivê as de natureza trabêlhista, devendo, quando solicitado,
fornêcer ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;

11.7. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e fêderais,
dêcoríentes de faltês por ela cometidas durante o fornecimento;

11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou rêduzindo
essâ responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 14unicípio;

11.9. Responsêbilizar-se pela obtênção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de
autorizaçâo que se façam necessários à execução do fornêcimento;

11,10. Executôr fielmente o obieto contratado e o prazo estipulado;

11,11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte do profissional, o objeto firmado com
o Município, sem préviê e expressa anuência.

ENDEREçO

+
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11,12. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parciâ1, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do lvlunicípio.

lz oBrriííirôW§issl ra rE (ârt'§§§r*;itlí$r) ' §...-
12.1.Designar servidor do IVunicípio parô proceder no recebimento da prestêção dos

serviços;

12.2. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes no item 3.

12.3. O início dos serviços dar-se-á da êxpedição da ordem dê serviço ou outro documento
equivalente do presente termo;

12.4. Os sêrviços dos itens deverão ser efetuadas êm, no máximo, duâs horâs após atestadà
â solicitação previamente expedida pelo lYunicípio;

12.5, Os sêrviços serão solicitados conforme as necessidades do órgão;

12.6. O recebimento do objeto dar-sê-á de âcordo com o art. 140, inciso I, letra'.a,,, ,.b,,, da
Lei Federal no 74,133/2021, com alterações posteriores;

12,7.Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de duas horas ántês do início,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento ê fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as êspecificações constantes neste
têrmo e pÍoposta da contrêtada;

12,8. Os serviços poderão sêr rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste termo ê proposta da contratada, devendo ser
substituídos no prêzo de uma hora, a contar dê notificação da contratadâ, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

12,9, As quantidades indicadas no presentê termo são meramente estimativas, não gerêndo
obrigação de consumo total pôra â contratante;

12.10. Caberá ao setor solicitante, o recêbimênto e a atestação da(s) Nota(s) Fiscat(is)
Fatura(s) correspondentes aos fornêcimentos executados, êm pleno acordo com as
especificações contidas no presentê termo, aliado às disposições constantes da
ProPosta do foÍnecedor;

12.11. O íecebimento provisório ou definitívo do objeto não exclui â responsabilidade dê
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

11.4, Efêtuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelêcidas na Ata;

11.5, Fiscalizar e fazer cumprir todas as disposíções do presente termo.

12. ADEQUAçÃO ORçAüEiEÁiÉ

12.1. As despesês decorrentes dô prêsente contratação correrão à conta de rêcursos
especÍficos consignados no Orçamento Geral do lYunicípio;

12,2, Por se tratar de Sistema de Registro de preços, ê classificação orçamentária será
informada no ato da contrataçâo ou outro documento equivalênte;
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12.3 A dotação relativa aos exercícios financêiros subsequentes será indicôda após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilâmento.

I
13.1

13.2.

A contrêtação será formalizada mediante âssinatura da Atê de Registro dê preços
entre a Prefeitora l\4unicipêl de Laranjeiras e a(s)
FORNECEDOR(ES)/CONTRATADA(S),

Fica estabelecido o foro dê Comarca de Larànjeiras, Estado de Sergipe, para dirimir
dúvidas ou pendências quê não possam ser soluciooadas administrativamente.

Lãranieiras/SE,01 de dezembro de 2025

LEOMAX CELIO DA SILVA SA TOS
Secretário Municipal de Cultura

Apíovo o presente Íemo de Referêhcia, conta.íne prevista na
legislação, tehdo em vista que o nesmo lai Elaborddo de forna
cohvehiente e opoftuna para atender a demanda deste município.

tosá .r. Anúto L.L. Nêao
ProLtto Nlnlclpal

13.

4
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E-mall!
Banco! Agênciâ:
Local/Data:
Contâ Corrênte Nol
Nome do Rêprêsentante Lêgal:_
CPF:

AO
MUNICÍPIO DE LARÁNJEIRÂS
PREFEITURTA MUt{ICIPAL

REF,: PREGÃO ELETRôNICo No /2025.

OBJETO: Sistema de Registro de PÍeços para futura ê eventual contratação de empresa
especializada nê locação de trio(s) elétrico(s) destinado(s) ã eventos culturais ê êtividades
correlatas, incluindo serviços e suporte operacional, visando atender às necessidades do
tÍunicípio de Laranieiras/SE, conforme especificações, quantidades e condições
estabelecidas no Anêxo I - Termo dê Rêferência deste Edital.

DESCRIçÃO UNID QUANT
itaRcÀ

(conformê
o ca§o)

V. UI{IT
Ri V. TOTAL R$

VALOR TOTAL R$

Prazo de validade da propostâ não inferior a 50 (sês6êntà) dlas corridos, contado da data
de abertura do certême, caso não seja indicado, será considêrada de 60 (sêssênta) dias
corridos.
A prestação de sêrviços será de acordo com o Termo de Refêrência de acordo com os prazos,
quantidades de demais exigências.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as
quantidades fornecidâs, devidamente âtestadas pelo setor solicitante,
Declaro que nos prêços ora propostos e náqueles que por ventura vierem a ser ofertêdos,
por meio de lances, êstão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito
fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxe6. fretê5, impoatos, sêguros e tudo
mais influir direta ou indirêtamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de
mânifestação implicêrá êm declaração de que todâs as despesas já estão inctusas.

Razão Social
CNPJ:
Endereçor

§§§

(cidade)/(UF), _ de _ de 202s.

ITEiI

+
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at{Êxo llt
aTA DE REGt§Tn§§fntçOS lto

-J2o2ry
o uu]{rcÍpto DE r,ÂRÂt{JEIRAs, EsTADo DE SERGIPE. através da PREFETTUÍaA
MUNICIPAL DE LARANIEIRAS, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXX, com sede
administrâtiva localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,
por seu xxxxxxxxxxx o Sr. nXXn(X)Oü)(KXXX»O(, brasileiro, maror, capaz,
residente e domiciliado neste município, portador da Carteirã de Identidade no
SSP/_ e CNPF/I4F nô dorêvante denominada, óRGÃO
GEREÍ{CIADO& em decorrência da conclusão do pREGÃO ELETRôNICO No _/2O2S,
RESOLVE, REGISTRÁR OS PREçOS dai xxxxxxxxx, inscrjta no CNPI sob no xxxxxxxxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste âto representada por seu
representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante
denominada FORNECÊDOR, de âcordo com o êdital ê seus anexos, que passêm a fazer
parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partês às determinações em conformidade com
a Lei no 14.133, de 10 de êbril dê 2021 [Lei dê Licitàções e Contratos Administrativos] e
Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023 lRegistro de preços], e ainda, pela Lei
Complementar no 123/2006, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

1. DO OBTETO

1.1.4 presente Ata tem por objeto o Sistêmã de Registro de Preços para futura e
evêntual aontrâtâção de empresa espêciâlizada na locação de trio(s) elétrico(s)
dêstinado(s) a eventos culturâis e âtividades correlatas, incluindo serviços e
supoÉe opêracional, visando àtênder às nêcessidades do iíunicípio dê
Lãranjêirâs/SE, conforme especlfícaçôes, quãntidades e condições estabelêcidas
no Anexo I - Termo de Rêferênciâ deste Edital,

Z. DA Í'*UL§O AO EDÍÍAL

2.1. Este instrumento guardô inteira conformidade co.. os termos do pregão Eletrônico SRp
e se!s Anexos, o qual é parte ntegrante e comp eTnentar, vincu ando-se, a nda, a proposta
do Fornecedor Registrado.

3. DA !ÃGÊTCIÂ DA ÂTA

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01 (um) ano e
poderá sêr prorrogado por iguâl período, desde quê comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei t4.133/2021).

3.2. O contrato decor.ente da ata de Íegistro de prêços terá sua vigênciâ estabelecida em
conformidade com as disposlçõês nela contidâs.

4. DO PR!çO

4. L. Os preços registrados são os seguintes

#
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QUAÍ{r rraal.t,ilÍ'. r:l

4.2. O preço registrado ê a indicação dos Íespêctivos detentores da ata serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

4.3, Fica vedado efetuêr êcréscimos nos quêntitativos estabelêcidos na ata de registro de
preços;

4,4. A indicação da dlsponibilidade de créditos orçamentários somente será êxigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existêncià de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições êstêbelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultêda a
realização de licitação êspecífica para a âquisição pretendida, desde que dêvidêmente
motivâda (Art. 46, Leí 14.733/2027\;

4.6. Os preços rêgistrados poderâo ser alterâdos ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou dê fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nâs seguintes situações:

a) êm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou prêvisíveis de consequências incalculávêis, que inviabilizem a
execução da atâ tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea ,.d,, do inciso II
do caput do ârt. 124 da Lei no 14.133/ 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência dê disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços reqistrados; ou

a) nâ hipótese de previsão no edital de cláusula de rêajustamento ou aepactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lel no 14.133, de 2021,

4.7. Quando o preço inicialmente Íegistrado, por motivo sLlpervêniente, torna-se superior o
preço praticado no mercado, o Orgào Gerênciador deverá:

ô) Convocêr o Detentor da Ata visando a negociação pàra redução de preços e sua
adêquação ao praticado no mercado;

b) Frustradô a negociêção, o Detentor da Ata sêrá liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visândo iguôl

oportunidade de nêgociação;

4,8, Quando o preço dê mercado se tornar superior aos Íegistrâdos, o Dêtentor da Atâ,
mediante requerimênto comprovôdo, não puder cumprir o compromisso, a AdminÍstração
podêrá:

a)

b)
c)

Libêrar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação dâ penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovàntes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornêcimento; e
Convocar os demais Dêtêntores da Ata visando igual oportunidade de negociação;
Não hêvendo êxito nas nêgociações, a Administração deverá procêdêr a revogação

llEI',! ÊsPEcrFrcÂçÃo-Do
IÍEM t& ;YAIOR TOTAL
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da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

s. Do coNTRoLÊ, ACOlitpAr{H ll-I{To E FISCALTZAçÂQ QOS pREçOS
REGISTRADOS

5.1. O Órqão Gerenciador adotêrê a prática de todos os atos necessários ao controte e
êdministração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo
servidor(a)
de deste Órgão, para
de Registro de Preços

117 dê Lei no 14,133/2021, fica designado o(a)
CPF no 0.000,0000, lotado nà Secretaria f4unicipal
acompanhar ê fiscalizar êxecução da presênte Ata

§1o - À flscalização competer entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados pàra
garantír a qualidade desejâda.

§20 - A ação dâ fiscalização não exonera o fornecedor de suês responsabilidades contratuais.

5.3. Nas Atas dê Registro de Preços são indicados !m Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessês atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata

de Registro de Preços, em sintoniê com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ataj
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobrê as liquidaçôes de Notas Fiscais;
h) Controlê das obrigações de ambas as pêrtes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marcô e de prorrogação do prazo de

entrêga;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

6. DA FORÍALIZÁçÃO DA DÊSPESA

6.1 Após o encerramênto da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
ôssinar a ata de registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias, sob penô de decadênciô
do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 74.133, de 2021;

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mêdiante
solicitação do licitante melhor classificêdo e convocado, desde que:

a) ã solicitação seja devidamente justificada e ôpresentâda dentro do prazo; e
b) a justificação âpresentada sejê aceita pela Administração.

6.3. Nà hipótese do convocado não assinar a atâ de registro de precos no prazo e nas
condiçôes estabelecidas, fica facultado à Administrêção convocar os licitantes remanêscentes
do cadâstro de rêserva, na ordem de classiftcação, para fazê-lo em igual prazo ê nas
condições propostas pelo primeiro classíficado;

6.4 Na hipótêsê de nenhum dos licltantes acêitar a contratação nos terrnos prêvistos no item



acima, a Admiôistração, observados o valor estimado e a sua eventuôl êtua!ização na formô
prevista no ec,itô1, poderá:

â) convocar os licitantes que mantiverem sua propostà originê|, na ordem dê
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
âdjudicêtário; ou

b) adjudÍcar e firmar o contrato nas condições ofertaclas pelos licitantes remanescêntes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação dê melhor
condição,

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contrêtual ou emissão de nota dê empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da
Lei no 14.133/2021.

7. DO CÂÍ{C!LA!{EÍ{TO DO REGTSÍRO DE PREçOS

7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancêlado quando:

a) Dêscumprir as condiçôes da Ata de Registro de Prêços;
b) Não retirar a respectiva notê de empenho, instrumento equavalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelêcido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzÍr o seu preço regastrado, nê hipótese de este se tornar supenor

àqueles pratjcados no mercado;
d) Íiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurêndo o contraditório ê a

êmpla defesa, será formâlizado por despacho dô aLltoridêde competente da
Administração.

A. DA A?A DE REGISTRO DE PREçOS

8.1 - A Ata de Reglstro de Preços não obriga o l'lunicípio a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimâdês, podendo ocorrer licitações específicâs para
fornecimento de materiais, obedêclda a legislação peÉínente, sendo àssegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimehto, em igualdade de condições,

ESTADO DE SERGIPE
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8.2 - O direito de preferência dê que tratô o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Il4unicípio optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.3 - O IVunicípio avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços rêgistrêdos
a quàlquer tempo, em decorrênciê dê redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bens rêgistrados.

9. DAs oBRrcACóES DO óRoÃO§a§§ CtÂóôl§§.
9.1. São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Atâ dê Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representêntê, as informaçõês necessárias, bem como atestàr
as Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução dô ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a êxigência de condições estabelecidas no
Edital e a propostô de âpricêçào de sanções

'^ .'*)\ r\-rt.(rV
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IV - assegurar-se do fiel cumpíimento das condições estabelecidas na ata, no iôstrumento
convocôtóro e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para ô Administração,
por meio de estudo comparativo dos preços praticàdos pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e ã ôplicação de penâlidâdes por descumprimento do pactuado na Atô de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obngaçôes assumidas pêlo Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exêrcida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela cornpleta e perfêita execução dos serviços.

to. DAs oBttGAçÕEs tx, FoTMED{,R REGTSTRADO

10.1. São obrigações do fornecedor registradoi

I - mênter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comuricêr ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Atê de rêgistro de preços;

III - atender ôos chamados do Órgâo Gerencrador, visando efetuôr reparos em
eventuais erros comêtidos nê execução do objeto da ata de registro de prêços;

IV - abster-se de transferir dircitos ou obrigações decorrêntes da ata de registro de
preços sem a expressa concordáncia do orgão Gerenciador.

11. DÁS ADISôIS A AtA t! ntGlsTRO DE 
'REçO'

11.1. Os órgãos ou entidades que não pôÉiciparem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem dô adesão, inclusive em situações dê
provávêl dêsêbastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os vôlores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercêdo nê forma do àrt. 23 da Lei no 14.133/2021;

c) préviôs consulta ê aceitação do órgão ou entidêde gerenciadora e do fornecedor,

11,2 A fàculdadê de aderir à ata de registro de preços na condição de não participaôte
poderá sêr exêrcida:

a) Por órgãos e entidadês da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de rêgistro dê prêços de órgão ou entidàde gerenc adora federal,
estadual ou distritàl; ou

b) Por órgãos e entidades da AdministÍação Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadorô municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

11.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantes:

+
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a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a S0o/ô (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itêns do instrumento convocatório registrados na ata de registro
dê preços paÉ o órgão gerênciador e pãra os órgãos participantes,

b) O quântitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quêntitativo de cada item registrado na ata dê rêgistro de
preços para o órgão gerênciador e órgãos participantes, independentêmente do número
de órgâos não participantes que aderirem,

12. DAS PENALIDADIS

12.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrôtivamênte pelas sequintes

infrações:

I - dar causa à inexecução pôrcial do contrato;
lI - dar causà à inexecução parcial do contrâto que cause grave dano à Administrâção, ao
funcionamento dos serviços públicos ou êo interesse coletivo;
III - dâr causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar ê documentaçâo exigida para o certame;
V - não mônter a proposta, saivo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celêbrar o contrato ou não entregar a documentação exigidã parê a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitacão sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsâ exigida para o certame ou prestar
declarâção falsa durante a licitêção ou a execução do contíôto;
IX - fraudar a licitação ou praticar àto fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fràude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistôs a frustrêr os objetÍvos da licitação;
XII - prêticar ãto lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações êdministrativas previstês nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitôr e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3 - Na aplicação das sanções serão consideradosi

I - a natureza e a gravidade da infrâção cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstânclâs ôgravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierern para a Administração Públicê;
V - a implantação ou o aperfeiçoamênto de programa dê integridade, conformê normas e
orieôtêções dos órgãos de controle.

12.4 - A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infrôção
administrativâ prevista no inciso I do caput do ãrt. 155 da Lei L4.133/2021, quando não se
jLstificôr a imposição de Oenalidade mais 9rave.
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12.5 - A sênção prêvista no inciso II do item 12,2, calculada nâ forma do contrato, será de
15olo (quinzê por cento) cetebrado e será aplicada ao rêsponsável por qualquer das infraçôes
administrêtivas previstas no aÉ. 155 da Lei 14,133/202r,

12,6 - A sançâo prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável
pelas.infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI ê VII do caput do art.
155 dê Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grêve, e
impêdirá o responsável de licitêr ou contratar no âmbito dá Admi;istração púbtica direta e
indirêta da Prefeitura lYunicipal, pelo prazo de 3 (três) anos.

12.7 - A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste têrmo será aplicada ao responsável
pelês infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XiI do caput do art, 155
da Lei !4,133/202f, bêm como pelas infrações adminjstrativês previstâs no; incisos II, III,
IV, V, VI ê VII do caput do referido êrtigo que justifiquem ê imposição de penalidade mais
grâve que a sanção referida no item 12.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todoa os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sêis) anos.

12.8 - A sanção êstabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precêdida de análise
jurídicà e observará as seguintes regras:

I - quàndo aplicêda por órgão do Poder Executivo, sêrá de competência exclusiva do prefêito
municipal,

12-9 - As sançôes previstôs nos incisos I, III e IV do item 12.2. destê termo, poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso tI do mêsmo item.

12,10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores âo vôlor de
pagêmento eventualmentê devido pela Administração ao contratado, além da pêrda dêsse
valor, a difêrença será descontâda da gârantia prêstâda ou será cobrada judicialmentê.

12.11 -_A êplicação das sanções previstas no item 12.2 não êxctui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparêção integral do dano causado à Administrâçâo públicê.

12.12 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11.2. deste termo, sêrá facultada
a defêsa do intêressado no prazo de 15 (quinzê) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13 - A aplicêção das sançôes previstas nos incisos III e IV do itêm 12.2, requererá a
instãurâção de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores, quê avâliará fatos ê circunstâncias conhecidos e intimêrá o
contratado pôra, no prazo dê 15 (quinze) dias útêis, contado da data de intimação, apresentar
defesa êscrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13. r llqEl{Jci0tril

13.1. A publicação da Ata dê Registro de prêços deverá de realizada no portal Nacional dê
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art, 174 § 20, inciso IV da Lei no
14.133/2021, até o quinto dia útil do mês subsequênte ao de sua assinôtura.

14. DAS DTSPOAIç|ÔES G*S
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta

+



s>,
ry

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS

de prêço e os documentos da proposta e da habilitação apresêhtados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará pàrte dêsta Atê de Registro de preços.

á5. DO FORO

15.1. PaÍa dirimir, nâ esfera judicial, as questõês oriundas da prêsente Ata de Rêgistro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Laranjêiras, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavradê a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeôdas, tendo sido arquivada uma via na Comissão pêrmanente de Licitação destê
lvlunicípio.

SE, _ de_ de 20_.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
urga o Gerênciador

I inserir razão social da emprêsa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNÉCEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS!

1-

2-
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

L
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AÍ{EXO I - DA ATÀ DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/2O-REFi Pregão Eletrônico SRP no J20--
CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

O presente anexo tem por obietivo a formação de cadastro de reserva dos lícitantes que
aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vêncedor, obedecendo ê
sequência de classificação no cêrtame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancelamento.

Item Clâssificacão Fornêcêdôr CN PJ

Iinse.ir razão social dà empresa]
Iinserlr representante lêgal da empresà]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão sociai da empresê]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinsêrir razão social dê empresa]
Iinserir representantê legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

' {-)\ -

Z-

â-
tr
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AÍ{EXO IY
lt,T UTA DE CO TRATO

Minuta de Contrato de Fornecimento/Prestação Serviço,que entre si flrmam o MUNICIPIO DE
- ESTADO OE SERGIPE, e a

Empresâ

Pelo presente instrumênto particula. de Contrato, reuniram-se de um lêdo o MUNICIPIO
DE - €STADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito

sob o no 00.000.000/0000-00, com sedê nâ _, no OO,
dede_ Estado de Sergipe, doravantê denominada
ato representado pelo seu titular, o Sr

miciliàdo nesta cidôde, inscrito no CPF sob o no 000.000.000-00 e
do outro lêdo a emprêsa, inscrita no CNPI

público, inscritô no CNPJ
CEP 00.000-000, na cida
CO TRÂTANTE, neste
brêsileiro, residente e do
RG no 000.000 SSP/--, e
no _, estabelecida na 

--, 

no
na cidâde de Estado de

Bairro
, doravante

denomina
brasileiro,

dê CONIÍIÁTADA, neste ato representada peto o Sr
, pàra o flm especaal dê celebrarem o prêsente instírmento,

tendo em vista o que constô do processo de licitação, com bâse nâ Legislação êm vigor e
nas cláusulas ê seguir ajustadês:

cú:rsul perr.rna - Do olrETo (aÉ. 92, t dr Ld no 1a.t33/202r)

1,1 O presente contrato tefi por objeto a prestação de serviços/fornecimento de

ffi, 
conforme projeto básico/termo

cúusul-^ si:cuÍ{D^ - DA vr culÂclo (aÊ, 92, tr d! Lct no 14.133/202r)

2.1 O presente pacto vincu{a-se em suê plenitude aos termos do Termo de Referênciâ, da
proposta oferecida pêla CONTFIATADA, bem como ao Processo dê pregão Eletrônico SRp no

c Ãu§ul TÊtrc:rR - p^ Lrcrsl cÃo (aÉ.92, ttr d. Lal no t4.tt3t2o2t)
3.1 O presente contrato está sendo lôvrado nos termos da Lei nô 14,133/2021, demais
normas pertinêntes a mâtéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Administrativo e Constitucional.

92, rV d no 14.133,/2O21)

4.1 A CONTRATADA deverá efetuar as atividades abaixo

(Art.

a)
b)

c)
d)

k
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e)

f)

s)

h)

5.1 - Em contraprestação aos sêrviços prestados/fornecjmento na cláusula primeira, obrigô-
se a CONTRAIANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor descrito no subitem 5.2.

5.2 O valor totaÍ destê contÍato é de R$ OO.0O0,0O (------------------).

ITEt',1 DESCRIçÃO UNID QUA T
MARCA

(aonformê
o ca6o)

V. UNIT
Ri V. TOTAL RI

5.4. O primeiro reajustê levará em conta para Íins de cálculo â variação do índicê pactuado
entrê a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que
os reâjustes subsequêntes ocorrerão sempre nos aniversários seguÍntes, aplicando-se ô
vâriâção ocorrida no último período.

5.5. No caso de atraso de pagamento, sêrá utilizado, para atualização do valor mencionado
no item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substltui-lo.

6,1. O pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.

6.2. O pagêmento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
corrêspondente aos serviços efetivamentê prêstados, mediantê apresentação dos seguintes
documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidêda(s);
b) Provâ de regularidade junto às Fazêndas Federâl eINSS, Estâduâl e Nrtunicipal, FGTS

e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da àpresentação dê Nota Fiscal,

6.3. Os documentos de cobrança relacionêdos acima dêverâo ser apresentados no endereço
da sede do ór9ão, dos quais após atestados pela autoridade competentê ê aprovados pêlo
Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Sêtor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

úÀ.t. 92, §,.

5,3, O vâlor constante nêsta cláusula poderá sêr reajustado, após 12 (doze) mêses contados
da data de assinatura do contrato, observâda a variação do IPC-A para o pêríodo ou outro
lndicador que vênha a substituí-lo, em conformidade com o prazo constantê na cláusula
quarta e mediante acordo formal entrê as paÉes,

À

,1
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6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato dêve obedecer e cumprir a
ordem cronológica dâs datas das respectivãs êxigências, a teor do quê dispôe o art, 70 §20,
Inciso III, da Lei no 4.320/1964, aÊ. 141 da Lei no !4,13312021.

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mêdiântê prévia justificativa
da autoridade compêtente e posterior comunicação ao ór9ão dê controle interno da
Administração e ao tribunal de contas competênte, exclusivâmente nas hipóteses prevastas
no art. 141, § 10 da Lei no 14.133/20211

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 00 (
data da sua assinatura.

) meses contêdos a paÉir da

7.2. Podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo pêríodo de 00 (---------)
meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e
autorizado formalmente pela autoridade compêtênte:

a) Os serviços/fornecimeôto tenham sido prestados regularmente;
b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidadê dos serviços/fornecimento;
c) O valor do contrato permanêça economicamente vêntajoso para a CONTRATANTE,

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sêm ônus para
qualquer das partes; e

d) A CONTRATADA manifeste expressamentê interesse na prcrrogâção.

u.o.
U.G,
PRO]ETO ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO:

8,1A despesa orçamentáriâ da execução deste contràto para o exercício dê 2O---, correrá
por conta da dotação orçamentária abaixo. com saldo suficientê, assim discriminado:

9.1O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a
contratação será preenchido durante ê fêse de execução do contrato pelo Gêstor e Fiscal
designados parâ â êcompanhar o cumprimênto das cláusLllas contratuajs, bem como as
exigências prêvistês no Termo dê Rêfêrência, visando aplicêr ações de prevênção e
contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato,
observado o disposto no art, 60, inciso XXVII da Lei no 14.13312021,

10.1 De acordo com o § 60 do art. 135 da Lei no 74.133/2021, os prcços dos contrâtos parô
serviços contínuos com regime de dedicação exclusivê de mâo dê obra ou com
prêdominância de mão dê obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
flnanceiro, mediantê dêmonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data
vinculada:

\i",,>_,,Y
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I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
lI - ao acordo, à convênção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual ô proposta esteja
vinculada, para os custos de mão de obra.
O prêzo para respostâ ao pedido de rêpâctuação de prêços será de 1 (um) mês, contado da
data do fornecimento da documentação.
Observação: Essa cláusula somente será prevista se a contratação for de orestacão dê

11.1 Para majorar, visando manter o êquilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos
termos do art, 124, ll "d", da Lêi no 14.133/2021, desdê que demonstrêdo, por paÉe da
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior.
câso fortuito ou fato do príncipe ou êm decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consêquências incalculávêis, que inviabilízem à execução do contÍato tal como pactuado,
respeitada, em qualquêr caso, a repaÉição objetiva de rísco êstabelecida no contrato.
Parágrêfo único. O pedido de restabelêcimêôto do equilíbrio econômico-financeiro deverá
sêr formulado durênte a vigência do contrato e antês de eventual prorrogação,
11.2 O prazo para resposta ao pêdido de repactuação de preços será de OO (--------) dias,
contado da datê do pedido da documentação,

12.1 Incumbe ã CONTRATANTE!
a) -*---------------

12.2 Incumbe a CO TRATADA!
a) IYantêr-se durantê toda a execução do contrato, em compatibilidadê com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na
contratação.

b) Obrigação de cumprir as exigênciâs de reservã de cargos prevista em lei. bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reâbilitado da prêvidência
Social e para aprêndiz;

c) Somente o contÍatado sêrá responsável pelos encargos trabalhistas, previdencíários,
fiscais ê comerciais resultântes da êxecução do contrato. A inadimplência do contratado
êm relação aos encargos trâbêlhistas, fiscais ê comerciais não transferirá à Administração
a responsabilidêde pelo seu pâgamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir a regularização e o uso das obrâs e das edificações, inclusivê perante o registro

- de imóvêis, Íessalvada â hipótesê prêvista no § 20 do art. 121 dê Lei no 14,t33/2O11;
d) Exêcutar os servlços elencados na Cláusula primêirã do paesente contrato;
e) Alocartodos os rêcursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plêna

e satisfatória, sem ônus adicionâis de qualquer natureza à contratante;
f) Responsâbilizar-sê por todas as despesas, obrigâções e tributos decorrcntes da execução

do contrato, inclusivê as de natureza trabalhistê, devendo, quando solicitâdo, fornecer à
CONTRATANTE comprovante de quitaçâo com os órgãos competentes;

g) Responsabilizar-se por êventuais multas, municipais, estaduêis e fedeiais, decorrentes de
fâltas por êla cometidâs na execução do contrato;

'..'.\.
lav
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h) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarêm à
CONTRATANTE, hipótesê em que fará a repâração devida, côm o necêssário
ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentementê de
avisos ou interpelação judícíal;

i) Em caso dê não cumprimênto do objeto destê contrato, responsêbilizar-se, na forma dà
Lei, pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;j) Poderá trênsferir total ou pêrciêlmente o contrato. Poderá subcontratar, ainda que
parcialmente, â execução do seu objeto;

13.1. O contratado sêrá responsabilizado administrativamente pelo cometimento das
infrações previstas no art, 155 da Lei no 14,133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas
infrações administrativas as seguintes sançõesl
I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar ê contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 Na aplicação das sanções serão considêrados:
I - a naturezê ê a gravidade da infração cometida;
II - as pêculiaridades do caso concreto;
III - as circunstânciàs agravantes ou atênuantês;
IV - os danos que dela prcviêrem para a Administração Pública;
V - ê lmplantação ou o âperfeiçoamento de progrêma de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgâos de controle,

13.3. Será aplicada ê sanção prevista no inciso I do item 131,1 na hipótese de inexêcução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidadê mais grave;

13.4. Na hipótesê de descumprimento total ou pêrcial das cláusulâs e condiçôes ajustadâs
ou execuçâo em desacordo com a proposta apresentadê, será aplicada, gêràntida a ampla
defesa, muita da seguinte forma:

13.4.1. De 5olo (cinco) a 300/0 (trinta por cento) do valor do contrato em caso de êtraso na
entrega/prestação do sêrviço. observada a seguinte gradação:

a) Atraso dê 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 diâsi multê de 10o/o;
c) Atraso de 11 a 15 diasi multa de 15o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 2ooloj
ê) Acima de 20 dias: multa de 300/0.

13.5. As sançôes previstas nos incisos I, III ê IV do item 13.1 podêrão ser apljcadas
cumulativamente com ã prevista no inciso II do mesmo item;

13.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.1 será facultada ê defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) diês úteis, contado da dâta de sua intimação;

13,7. A aplicação das sanções prevlstas nos incisos III e IV do item 131.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidorês estáveis, quê âvaliará fatos ê circunstâncias conhecldos e intimará
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o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dà data de
intimação, apresentar defêsa êscrita e especiflcar as provas que pretendê produztr;

13.8 A sanção prevista no inciso III do
administrativas previstas nos incisos lI
quando não se justificar a imposição d
Icitar ou contratar com o 14unicípio de
ano5.

iteÍn 13.1 será aplicad
,III,IV, V, VI eVII do
e penalidadê mais 9ra

a ao resPonsável pelôs infraCões
art. 155 da Lei no 14.133/2021,
ve, e impedirá o responsável dê
. pêlo prazo máximo dê 3 (três)

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 será aplicac,ê ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no L4.133/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidâde mais grave quê a sanção referjda
no § 40 deste ârtigo, e impedirá o rêsponsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Públaca diretô e indiretã dê todos os entes federativos, pelo prêzo mínimo de
3 (três) anos e máxrmo de 6 (seis) ànosj
13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será precedida dê anátise jurídaca;

13.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderâo ser aplicêdas
cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item;

13,12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente dêvido pela Administração ão contratado. âlém da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrâdê judicialmente,

13.13 A aplicação das sanções previstas no itêm 13.1 não exclui, em hjpótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano cêusado à Administrêção Pública.

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que
enseiem a aplicação de penalidades, o responsável pêlo depaÊêmento ou pela fiscalização
do fornecimento/serviço, emitirá notificação escritê ê CONTRATADA, para regularização da
situâção;

13.14.1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correlo, com
aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossíbilidade, publicada no Diário Oficial do t4unicípio e no qLtadro de avisos da prefeitura.

13.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 4g
(quarêntâ ê oito) horas, após o recebimento dâ notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalizêção do fornecimento/sêrviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurôrá processo administrativo punitivo;

13.16. O atraso iniustificado na execução do contrato sujêitará o contratado a multa de
mora, na forma previstê no item 13,4 destê êdital. A aplicação de multa de mora nâo
impedirá que â Administração a convefta em compensatória e promova a extinção unilateral
do contrato com a aplicação cumulada de outras sançõês prevjstas em Lêi;

13.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 deste edital
requêrerá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissào
designàda que ôvaliârá os fêtos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contÉtado para, no prazo de 15 (quinze) dias útêis, contados da data de intímação,
aprêsentar defesa escrita ê especificar as provas que pretenda produzir;



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÂNJEIRAS

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido dê produção dê novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alêgações flnais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados dê data da intimôção;

13.19 Serão indêfericlàs pela comissão, mêdiante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impêrtinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempêstivas.

13.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incjsos I, II, IIf e IV do do item 13.1
deste edital, serão aplicâdas de acordo com ê Lêi do qual estabelece a forma dê cômputo e
as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas
dê contratos distintos;

13.21 A Administrêção f4unicapal, no prâzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplÍcação da sanção. deverá informar e manter atualizêdos os dados relativos às sanções
por êplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nâcional de Êmpresas punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, obsêrvado o disposto no art. 169, § 30 da Lêi no 14.133/2021,

14.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do prêsente contrato conformê art. 137,
incisos de I â IX da Lei no 14.133/2021, é tnotivo justo pârê a extinção do mêsmo. De acordo
com o art. 138, da Lei no 14.133/2021, ê extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito dê Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua orópria conduta;

II - consensual, por acordo entÍe as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrê|, em decorrênciê de cláusula compromissória ou
comprorÍrisso arbitral, ou por decisão judicial.

Pârágrafo único - A extinção determinada por ato unilateraí da AdÍninistração e a e tinção
consensuàl deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidôs â termo no respectivo processo.

15.1 A execução do contrato deverá ser àcompanhada ê fiscalizada pelo sêrvidor
(cargolfunção) designado pela Portâria no OO de de

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação dee
terceiros para assistFlos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

15.2, O fiscâl do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrênctas relacionadas à
execLrção do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados, e informará a seus superiorês, êm tempo hábil para a adoção das
medidâs convenientes, a situação quê demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
comPetência.

+
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15.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de êssessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, quê devêrão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
ínformações relevantes para preveniÍ riscos na execuçâo contratual.

16,1 A dêspesa prevista na cláusula segunda, corrêrá por conta de recursos próprios,

17.1. Fica eleito o foro do município de Estado dê Sergipe, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, paÍa dirimír quaisquer dúvidas surgidas na
execução do presente contrato.

17.2. E, assim, por sê achàrêm justos e contratados, assinam o presente instrumênto
particular de Contrato em 02 (duês) vias de igual teor e para um único ê só efeito,
juntamente com as têstemunhas abaixo, a fim dê que possa surtir os efeitos legais,

_ (sE), de de _.

Prêfeito
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS CPF NO

CPF NO

CONTRATADO

+


